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Dispõe  sobre  o  desenvolvimento,  o
fomento  e  o  uso  ético  e  responsável  da
inteligência  artificial  com  base  na
centralidade da pessoa humana.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de caráter nacional para a governança
responsável de sistemas de inteligência artificial (IA) no Brasil, com o objetivo de proteger
os direitos fundamentais, estimular a inovação responsável e a competitividade e garantir a
implementação de sistemas seguros e confiáveis, em benefício da pessoa humana, do regime
democrático e do desenvolvimento social, científico, tecnológico e econômico.

§ 1º Esta Lei não se aplica ao sistema de IA:
I  –  utilizado  por  pessoa  natural  para  fim  exclusivamente  particular  e  não

econômico;
II – desenvolvido e utilizado única e exclusivamente para fins de defesa nacional;
III  –  utilizado  em  atividades  de  investigação,  pesquisa,  testagem  e

desenvolvimento de sistemas, aplicações ou modelos de IA antes de serem colocados em
circulação  no  mercado  ou  colocados  em  serviço,  sendo  observadas  para  as  referidas
atividades a legislação aplicável, em especial a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais), a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Política Nacional do
Meio Ambiente), e a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Lei dos Direitos Autorais),
devendo a testagem em condições reais observar o disposto nesta Lei;

IV – utilizado em serviços que se limitem ao provimento de infraestrutura de
armazenamento e transporte de dados empregados em sistemas de IA.

§  2º  A fim de  promover  o  desenvolvimento  tecnológico  nacional,  o  Sistema
Nacional de Regulação e Governança de Inteligência Artificial (SIA) regulamentará regimes
simplificados, envolvendo flexibilização de obrigações regulatórias previstas nesta Lei, nos
seguintes casos:
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I – padrões e formatos abertos e livres, com exceção daqueles considerados de
alto risco;

II  –  incentivo  à  inovação  e  à  pesquisa  científica  e  tecnológica  no  ambiente
produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e ao
desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional do País;

III – projetos de interesse público, os que atendam as prioridades das políticas
industrial  e  de  ciência,  tecnologia  e  inovação e os  que visem à solução dos  problemas
brasileiros.

Art. 2º O desenvolvimento, a implementação e o uso de sistema de IA no Brasil
têm como fundamentos:

I – centralidade da pessoa humana;
II – respeito e promoção aos direitos humanos e aos valores democráticos;
III – livre desenvolvimento da personalidade e liberdade de expressão;
IV  –  proteção  ao  meio  ambiente  e  ao  desenvolvimento  ecologicamente

equilibrado;
V – igualdade, não discriminação, pluralidade e diversidade;
VI – direitos sociais, em especial a valorização do trabalho humano;
VII – desenvolvimento socioeconômico, científico e tecnológico e inovação;
VIII – defesa do consumidor, livre iniciativa e livre concorrência;
IX – privacidade, proteção de dados pessoais e autodeterminação informativa;
X – promoção da pesquisa e do desenvolvimento com a finalidade de estimular o

desenvolvimento social, a redução de desigualdades e a inovação nos setores produtivos, no
poder público e as parcerias público-privadas;

XI – acesso à informação e à disseminação de dados, de forma aberta, estruturada
e segura;

XII – proteção de direitos culturais e promoção dos bens artísticos e históricos;
XIII – educação e conscientização sobre os sistemas de IA para a promoção do

pleno desenvolvimento e do exercício da cidadania;
XIV – proteção e promoção de direitos de grupos vulneráveis, em especial de

idosos, pessoas com deficiência e, com proteção integral e visando ao melhor interesse, de
crianças e adolescentes, reconhecendo a vulnerabilidade agravada;

XV  –  integridade  da  informação  mediante  a  proteção  e  a  promoção  da
confiabilidade,  da  precisão  e  da  consistência  das  informações  para  o  fortalecimento  da
liberdade de expressão, do acesso à informação e dos demais direitos fundamentais;

XVI – fortalecimento do processo democrático e do pluralismo político;
XVII  –  proteção  de  direitos  de  autor  e  conexos,  de  direitos  de  propriedade

intelectual e do segredo comercial e industrial;
XVIII – garantia da segurança da informação e da segurança cibernética; 
XIX  –  inserção,  integração  e  competitividade  brasileira  no  mercado

internacional;
XX  –  cooperação  internacional  para  o  desenvolvimento  e  o  atendimento  a

padrões técnicos e a regimes de obrigações nacionais e internacionais.
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Art.  3º  O  desenvolvimento,  a  implementação  e  o  uso  de  sistemas  de  IA
observarão a boa-fé e os seguintes princípios:

I – crescimento inclusivo, desenvolvimento sustentável e bem-estar, incluindo a
proteção do trabalho e do trabalhador;

II – autodeterminação e liberdade de decisão e de escolha;
III – supervisão e determinação humana efetiva e adequada no ciclo de vida da

IA, considerando o grau de risco envolvido;
IV – não discriminação ilícita ou abusiva;
V – justiça, equidade e inclusão;
VI – transparência e explicabilidade, observado o segredo comercial e industrial,

considerada a participação de cada agente na cadeia de valor de IA;
VII – diligência devida e auditabilidade ao longo de todo o ciclo de vida do

sistema de IA, de acordo com o risco envolvido e o estado da arte do desenvolvimento
tecnológico;

VIII – confiabilidade e robustez do sistema de IA;
IX – proteção dos direitos e garantias fundamentais, incluindo o devido processo

legal, a contestabilidade e o contraditório;
X – prestação de contas, responsabilização e reparação integral de danos;
XI – prevenção, precaução e mitigação de riscos e danos;
XII – não maleficência e proporcionalidade entre os métodos empregados e as

finalidades determinadas e legítimas do sistema de IA;
XIII – desenvolvimento e uso ético e responsável da IA;
XIV – governança transparente, participativa e orientada à proteção de direitos

fundamentais individuais, sociais, coletivos e econômicos;
XV – promoção da interoperabilidade de sistemas de IA para permitir  acesso

mais amplo e inovação colaborativa;
XVI  –  possibilidade  e  condição de  utilização de  sistemas  e  tecnologias  com

segurança  e  autonomia  por  pessoas  com deficiência,  garantida  a  plena  acessibilidade  à
informação e à comunicação;

XVII – proteção integral das crianças e dos adolescentes.
Art. 4º Para os fins desta Lei, adotam-se as seguintes definições:
I – sistema de inteligência artificial (IA): sistema baseado em máquina que, com

graus diferentes de autonomia e para objetivos explícitos ou implícitos, infere, a partir de
um conjunto  de  dados  ou  informações  que  recebe,  como gerar  resultados,  em especial
previsão,  conteúdo,  recomendação  ou decisão  que  possa  influenciar  o  ambiente  virtual,
físico ou real;

II  –  ciclo  de  vida:  série  de  fases,  desde  a  concepção,  planejamento,
desenvolvimento,  treinamento,  retreinamento,  testagem,  validação,  implantação  e
monitoramento,  para  eventuais  modificações  e  adaptações  de  um  sistema  de  IA,  cuja
descontinuidade pode ocorrer em quaisquer das etapas referidas;

III – sistema de inteligência artificial de propósito geral (SIAPG): sistema de IA
baseado em modelo de IA treinado com bases de dados em grande escala, capaz de realizar
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ampla variedade de tarefas distintas e servir diferentes finalidades, incluindo aquelas para as
quais  não  foram  especificamente  desenvolvidos  e  treinados,  podendo  ser  integrado  em
diversos sistemas ou aplicações;

IV  –  inteligência  artificial  generativa  (IA  generativa):  modelo  de  IA
especificamente destinado a gerar ou modificar significativamente, com diferentes graus de
autonomia, texto, imagens, áudio, vídeo ou código de software;

V – desenvolvedor: pessoa natural ou jurídica, de natureza pública ou privada,
que desenvolva sistema de IA, diretamente ou por encomenda, com vistas a sua colocação
no mercado ou a sua aplicação em serviço por ela fornecido,  sob seu próprio nome ou
marca, a título oneroso ou gratuito;

VI – distribuidor: pessoa natural ou jurídica, de natureza pública ou privada, que
disponibilize  e  distribua sistema de IA para  que terceiro  o aplique,  a  título  oneroso ou
gratuito;

VII – aplicador: pessoa natural ou jurídica, de natureza pública ou privada, que
empregue ou utilize,  em seu nome ou benefício,  sistema de IA, inclusive configurando,
mantendo ou apoiando com o fornecimento de dados para a operação e o monitoramento do
sistema de IA;

VIII  –  agentes  de  inteligência  artificial:  desenvolvedores,  distribuidores  e
aplicadores que atuem na cadeia de valor e na governança interna de sistemas de IA, nos
termos definidos por regulamento;

IX – autoridade competente: entidade da administração pública federal, dotada de
autonomia  técnica  e  decisória,  que  coordenará  o  Sistema  Nacional  de  Regulação  e
Governança de Inteligência Artificial (SIA);

X  –  Sistema  Nacional  de  Regulação  e  Governança  de  Inteligência  Artificial
(SIA):  ecossistema  regulatório  coordenado  pela  autoridade  competente  que  tem  por
finalidade precípua promover e garantir  a  cooperação e a harmonização com as demais
autoridades setoriais  e  entes reguladores,  sem vínculo de subordinação hierárquica entre
eles, e outros sistemas nacionais para a plena implementação e fiscalização do cumprimento
desta Lei em todo o território nacional, com segurança jurídica;

XI – discriminação abusiva ou ilícita: qualquer distinção, exclusão, restrição ou
preferência,  em qualquer  área  da vida pública ou privada,  cujo propósito  ou efeito  seja
anular ou restringir, de forma abusiva ou ilícita, o reconhecimento, o gozo ou o exercício,
em condições de igualdade, de um ou mais direitos ou liberdades previstos no ordenamento
jurídico, em razão de características pessoais;

XII – discriminação indireta abusiva ou ilícita: discriminação que ocorre quando
normativa,  prática  ou  critério  aparentemente  neutro  tem  a  capacidade  de  acarretar
desvantagem para pessoa ou grupos afetados, ou os coloquem em desvantagem, desde que
essa normativa, prática ou critério seja abusivo ou ilícito;

XIII – mineração de textos e dados: processo de extração e análise de grandes
quantidades de dados, com alto grau de automação, realizado de forma direta nos dados
primários, ou indireta por meio de outra ferramenta, a partir dos quais são extraídos padrões

4

*C
D2

52
28

76
12

60
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.2
33

8/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
03

/2
02

5 
17

:2
1:

16
.0

20
 - 

M
es

a

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2338/2023 

PL 2338/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 36 

 

  

e correlações que gerarão informações relevantes para a pesquisa, o desenvolvimento ou a
utilização de sistemas de IA;

XIV – pessoa ou grupo afetado: pessoa natural ou grupo de pessoas que seja
direta ou indiretamente impactado por sistema de IA;

XV – avaliação preliminar: processo simplificado de autoavaliação, anterior à
utilização ou colocação no mercado de um ou mais sistemas de IA, para classificação de seu
grau de risco, com o objetivo de determinar o cumprimento das obrigações definidas nesta
Lei;

XVI – avaliação de impacto algorítmico: análise do impacto sobre os direitos
fundamentais, apresentando medidas preventivas, mitigadoras e de reversão dos impactos
negativos, bem como medidas potencializadoras dos impactos positivos de um sistema de
IA;

XVII  –  vulnerabilidade:  estado  de  assimetria  agravada  de  informação  ou  de
poder  que  afeta  pessoas  naturais  ou  grupos  em razão,  entre  outras,  de  suas  condições
cognitivas,  sociais,  étnicas,  econômicas e etárias,  a  exemplo de crianças e adolescentes,
idosos e pessoas com deficiência;

XVIII – ambiente regulatório experimental (sandbox  regulatório): conjunto de
condições  especiais  estabelecidas  para  desenvolver,  treinar,  validar  e  testar,  por  tempo
limitado, um sistema de IA inovador, bem como modelos de negócio e políticas públicas
inovadoras  e  técnicas  e  tecnologias  experimentais  que  envolvam  IA,  mediante  o
cumprimento  de  critérios  e  de  limites  previamente  estabelecidos  e  por  meio  de
procedimento facilitado;

XIX – estado da arte do desenvolvimento tecnológico: meios técnicos razoáveis e
disponíveis, baseado em evidências científicas, tecnológicas e boas práticas consolidadas;

XX  –  efeitos  jurídicos  relevantes:  consequências  jurídicas  modificativas,
impeditivas ou extintivas negativas que atingem direitos e liberdades fundamentais;

XXI – conteúdos sintéticos:  informações,  tais  como imagens,  vídeos,  áudio e
texto, que foram significativamente modificadas ou geradas por sistemas de IA;

XXII – integridade da informação: resultado de um ecossistema informacional
que viabiliza e disponibiliza informações e conhecimento confiáveis, diversos e precisos,
em tempo hábil para promoção da liberdade de expressão;

XXIII  –  identificação  biométrica:  método  que  envolve  o  reconhecimento  de
características  físicas,  fisiológicas  e  comportamentais  humanas,  com  o  propósito  de
identificar um indivíduo;

XXIV –  autenticação  biométrica:  processo  de  verificação  ou  confirmação  da
identidade de um indivíduo, com o objetivo de singularizá-lo, por meio da comparação de
suas características biométricas obtidas a partir de um modelo previamente armazenado;

XXV – introdução ou colocação em circulação no mercado:  disponibilização
inicial ou introdução para usuários do sistema de IA, a título oneroso ou gratuito;

XXVI – autoridades  setoriais:  órgãos e  entidades  do Poder Executivo federal
responsáveis pela regulação de setores específicos da atividade econômica e governamental,
conforme sua competência legal;

5

*C
D2

52
28

76
12

60
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.2
33

8/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
03

/2
02

5 
17

:2
1:

16
.0

20
 - 

M
es

a

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2338/2023 

PL 2338/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 36 

 

  

XXVII – sistemas de armas autônomas (SAA): sistemas que, uma vez ativados,
podem selecionar e atacar alvos sem intervenção humana adicional;

XXVIII – interface de programação de aplicação (API): conjunto de protocolos e
funções que permitem que diferentes sistemas interajam entre si;

XXIX – contexto de uso: utilização específica à qual é destinado o sistema ou
aplicação de IA, incluindo o sistema a ser utilizado, o contexto e a finalidade específicos e
suas condições de utilização;

XXX – risco sistêmico: potenciais efeitos adversos negativos decorrentes de um
sistema de  IA de  propósito  geral  e  generativa  com impacto  significativo  sobre  direitos
fundamentais individuais e sociais.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS

Seção I
Dos Direitos da Pessoa ou Grupo Afetado por Sistema de IA

Art. 5º A pessoa ou grupo afetado por sistema de IA, independentemente do seu
grau  de  risco,  tem os  seguintes  direitos,  a  serem exercidos  na  forma  e  nas  condições
descritas neste Capítulo:

I – direito à informação quanto às suas interações com sistemas de IA, de forma
acessível,  gratuita  e  de  fácil  compreensão,  inclusive  sobre  caráter  automatizado  da
interação,  exceto  nos  casos  em  que  se  trate  de  sistemas  de  IA  dedicados  única  e
exclusivamente à cibersegurança e à ciberdefesa, conforme regulamento;

II – direito à privacidade e à proteção de dados pessoais, em especial os direitos
dos titulares de dados nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais), e da legislação pertinente;

III  –  direito  à  não  discriminação  ilícita  ou  abusiva  e  à  correção  de  vieses
discriminatórios ilegais ou abusivos, sejam eles diretos ou indiretos.

§ 1º A informação referida no inciso I do caput deste artigo será fornecida com o
uso de ícones ou símbolos uniformizados facilmente reconhecíveis, sem prejuízo de outros
formatos.

§ 2º Os sistemas de IA que se destinem a grupos vulneráveis deverão, em todas
as  etapas  de  seu  ciclo  de  vida,  ser  transparentes  e  adotar  linguagem  simples,  clara  e
apropriada à idade e à capacidade cognitiva, e ser implementados considerando o melhor
interesse desses grupos.

Seção II
Dos Direitos da Pessoa ou Grupo Afetado por Sistema de IA de Alto Risco

Art.  6º  A pessoa  ou  grupo  afetado  por  sistema  de  IA  de  alto  risco  tem os
seguintes direitos:
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I – direito à explicação sobre a decisão, a recomendação ou a previsão feitas pelo
sistema;

II – direito de contestar e de solicitar a revisão de decisões, recomendações ou
previsões de sistema de IA;

III – direito à revisão humana das decisões, levando-se em conta o contexto, o
risco e o estado da arte do desenvolvimento tecnológico.

§ 1º A explicação referida no inciso I do caput deste artigo, respeitado o segredo
comercial e industrial, incluirá informações suficientes, adequadas e inteligíveis, nos termos
de regulamento.

§  2º  Os  direitos  previstos  nesta  Seção  serão  implementados  considerando  o
estado da arte do desenvolvimento tecnológico, devendo o agente do sistema de IA de alto
risco sempre implementar medidas eficazes e proporcionais.

Art. 7º O direito à explicação previsto nesta Seção será fornecido por processo
gratuito, em linguagem simples, acessível e adequada que facilite à pessoa compreender o
resultado da decisão ou previsão em questão, dentro de um prazo razoável, a depender da
complexidade do sistema de IA e do número de agentes envolvidos.

Parágrafo único. A autoridade competente disciplinará prazos e procedimentos
para o exercício do direito à explicação, incluindo procedimento simplificado, considerando,
entre outros, os seguintes critérios:

I – a complexidade dos sistemas de IA;
II – o porte do agente,  em especial no caso de micro e pequenas empresas e

startups.
Art. 8º A supervisão humana de sistemas de IA de alto risco buscará prevenir ou

minimizar os riscos para direitos e liberdades das pessoas ou grupos afetados que possam
decorrer  de  seu  uso  normal  ou  de  seu  uso  em  condições  de  utilização  indevida
razoavelmente  previsíveis,  viabilizando  que  as  pessoas  responsáveis  pela  supervisão
humana possam, nos termos de regulamento, compreender, interpretar, decidir e intervir nos
sistemas de IA, bem como priorizar o gerenciamento de riscos e impactos irreversíveis.

Parágrafo único. A supervisão humana não será exigida caso sua implementação
seja comprovadamente impossível ou implique esforço desproporcional, hipóteses em que o
agente do sistema de IA de alto risco implementará medidas alternativas eficazes.

Art. 9º Os agentes de IA de alto risco informarão, de forma suficiente, objetiva,
clara e acessível, os procedimentos necessários para o exercício dos direitos descritos neste
Capítulo.

Art.  10.  A autoridade  competente  estabelecerá,  no  que  couber  e  sempre  em
cooperação institucional formal com as autoridades setoriais do SIA, diretrizes gerais sobre
a forma e as condições de exercício de direitos perante cada um dos agentes de sistema de
IA.

Art. 11.  A defesa dos interesses e dos direitos previstos nesta Lei poderá ser
exercida:

I – perante o órgão administrativo competente;
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II – em juízo, individual ou coletivamente, na forma do disposto na legislação
pertinente acerca dos instrumentos de tutela individual, coletiva e difusa.

CAPÍTULO III
DA CATEGORIZAÇÃO DOS RISCOS

Seção I
Da Avaliação Preliminar

Art.  12.  Antes  de  sua  introdução  e  circulação  no  mercado,  emprego  ou
utilização, o agente de IA poderá realizar avaliação preliminar para determinar o grau de
risco do sistema, baseando-se nos critérios previstos neste Capítulo, de acordo com o estado
da arte do desenvolvimento tecnológico.

§ 1º A realização da avaliação preliminar será considerada como medida de boa
prática e poderá resultar em benefícios para o agente de IA para fins do disposto no art. 50,
§ 1º, podendo, inclusive, receber tratamento prioritário em procedimentos para avaliação de
conformidade, nos termos do art. 34, ambos desta Lei.

§  2º  Caberá  à  autoridade  setorial  definir  as  hipóteses  em  que  a  avaliação
preliminar  será  simplificada  ou  dispensada,  observadas  as  normas  gerais  da  autoridade
competente.

§  3º  O agente  poderá  requerer  junto  aos  demais  agentes  dos  sistemas  de IA
informações  que  o  capacitem  a  efetuar  avaliação  preliminar,  nos  termos  desta  Lei,
respeitados os segredos comercial e industrial.

§  4º  Garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  a  autoridade  competente
poderá, em colaboração com as autoridades setoriais do SIA, determinar a reclassificação do
sistema de IA, mediante notificação prévia, bem como determinar, de forma fundamentada,
a realização de avaliação de impacto algorítmico.

§ 5º O resultado da avaliação preliminar poderá ser utilizado pelo agente de IA
para  demonstrar  conformidade  com  os  requisitos  de  segurança,  transparência  e  ética
previstos nesta Lei.

§ 6º A autoridade setorial poderá requerer a realização ou o acesso à avaliação
preliminar  do sistema de  IA para  fins  de  avaliação de risco do  sistema,  respeitados  os
segredos comercial e industrial.

Seção II
Do Risco Excessivo

Art. 13.  São vedados o desenvolvimento, a implementação e o uso de sistemas
de IA:

I – com o propósito de:
a)  instigar  ou  induzir  o  comportamento  da  pessoa  natural  ou  de  grupos  de

maneira que cause danos à saúde, à segurança ou a outros direitos fundamentais próprios ou
de terceiros;
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b) explorar quaisquer  vulnerabilidades da pessoa natural  ou de grupos com o
objetivo ou o efeito de induzir o seu comportamento de maneira que cause danos à saúde, à
segurança ou outros a direitos fundamentais próprios ou de terceiros;

c)  avaliar  os  traços  de  personalidade,  as  características  ou  o  comportamento
passado,  criminal  ou  não,  de  pessoas  singulares  ou  grupos,  para  avaliação  de  risco  de
cometimento de crimes, de infrações ou de reincidência;

d) possibilitar a produção ou disseminação ou facilitar a criação de material que
caracterize ou represente abuso ou exploração sexual de crianças e adolescentes;

II − pelo poder público, para avaliar, classificar ou ranquear as pessoas naturais,
com base no seu comportamento social ou em atributos da sua personalidade, por meio de
pontuação universal, para o acesso a bens e serviços e políticas públicas, de forma ilegítima
ou desproporcional;

III – em sistemas de armas autônomas (SAA);
IV – em sistemas de identificação biométrica à distância, em tempo real e em

espaços acessíveis ao público, com exceção das seguintes hipóteses:
a)  instrução  de  inquérito  ou  processo  criminal,  mediante  autorização  judicial

prévia e motivada, quando houver indícios razoáveis da autoria ou participação em infração
penal, a prova não puder ser feita por outros meios disponíveis e o fato investigado não
constituir infração penal de menor potencial ofensivo;

b) busca de vítimas de crimes e de pessoas desaparecidas, ou em circunstâncias
que envolvam ameaça grave e iminente à vida ou à integridade física de pessoas naturais;

c) flagrante delito de crimes punidos com pena privativa de liberdade superior a 2
(dois) anos, com imediata comunicação à autoridade judicial;

d)  recaptura  de  réus  evadidos  e  cumprimento  de  mandados  de  prisão  e  de
medidas restritivas ordenadas pelo Poder Judiciário.

§ 1º Os desenvolvedores de sistemas de IA devem adotar medidas para coibir o
uso de seus sistemas para as hipóteses descritas no caput deste artigo.

§  2º  O  uso  de  sistemas  a  que  se  refere  o  inciso  IV deste  artigo  deverá  ser
proporcional e estritamente necessário ao atendimento do interesse público, observados o
devido processo legal e o controle judicial, bem como os princípios e direitos previstos nesta
Lei e, no que couber, na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais), especialmente a garantia contra a discriminação e a necessidade de revisão
da inferência algorítmica pelo agente público responsável.

Seção III
Do Alto Risco

Art. 14. Considera-se de alto risco o sistema de IA empregado para as seguintes
finalidades e contextos de usos,  levando-se em conta a probabilidade e a gravidade dos
impactos adversos sobre pessoas ou grupos afetados, nos termos de regulamentação:

I – aplicação como dispositivos de segurança na gestão e no funcionamento de
infraestruturas críticas, tais como controle de trânsito e redes de abastecimento de água e de
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eletricidade, quando houver risco relevante à integridade física das pessoas e à interrupção
de serviços essenciais, de forma ilícita ou abusiva, e desde que sejam determinantes para o
resultado ou decisão, funcionamento ou acesso a serviço essencial;

II – sistemas de IA utilizados como fator determinante na tomada de decisões de
seleção de estudantes em processos de ingresso em instituições de ensino ou de formação
profissional, ou para avaliações determinantes no progresso acadêmico ou monitoramento
de estudantes, ressalvadas as hipóteses de monitoramento exclusivamente para finalidade de
segurança;

III  –  recrutamento,  triagem,  filtragem ou avaliação de  candidatos,  tomada de
decisões sobre promoções ou cessações de relações contratuais de trabalho, avaliação do
desempenho e do comportamento das pessoas afetadas nas áreas de emprego, gestão de
trabalhadores e acesso ao emprego por conta própria;

IV – avaliação de critérios de acesso, elegibilidade, concessão, revisão, redução
ou revogação de serviços privados e públicos que sejam considerados essenciais, incluindo
sistemas utilizados para avaliar a elegibilidade de pessoas naturais quanto a prestações de
serviços públicos de assistência e de seguridade;

V – avaliação e classificação de chamadas ou determinação de prioridades para
serviços públicos essenciais, tais como de bombeiros e assistência médica;

VI – administração da justiça, no que se refere ao uso de sistemas que auxiliem
autoridades judiciárias na investigação dos fatos e na aplicação da lei quando houver risco
às liberdades individuais e ao Estado democrático de direito, excluindo-se os sistemas que
auxiliem atos e atividades administrativas;

VII – veículos autônomos em espaços públicos, quando seu uso puder gerar risco
relevante à integridade física de pessoas;

VIII – aplicações na área da saúde para auxiliar diagnósticos e procedimentos
médicos, quando houver risco relevante à integridade física e mental das pessoas;

IX  –  estudo  analítico  de  crimes  relativos  a  pessoas  naturais,  permitindo  às
autoridades policiais pesquisar grandes conjuntos de dados, disponíveis em diferentes fontes
de  dados  ou  em  diferentes  formatos,  no  intuito  de  identificar  padrões  e  perfis
comportamentais;

X – investigação por autoridades administrativas para avaliar a credibilidade dos
elementos de prova no decurso da investigação ou da repressão de infrações, para prever a
ocorrência ou a recorrência de uma infração real ou potencial com base na definição de
perfis de pessoas singulares;

XI – sistemas de identificação e autenticação biométrica para o reconhecimento
de emoções, excluindo-se os sistemas de autenticação biométrica cujo único objetivo seja a
confirmação de uma pessoa singular específica; 

XII – gestão da imigração e controle de fronteiras para avaliar o ingresso de
pessoa ou grupo de pessoas em território nacional.

Parágrafo único. Não se considera uso de alto risco aquele no qual o sistema de
IA é utilizado como tecnologia intermediária que não influencie ou determine resultado ou
decisão ou quando desempenha uma tarefa processual restrita.

10

*C
D2

52
28

76
12

60
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.2
33

8/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
03

/2
02

5 
17

:2
1:

16
.0

20
 - 

M
es

a

12



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2338/2023 

PL 2338/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 11 de 36 

 

  

Art. 15. Caberá ao SIA regulamentar a classificação da lista dos sistemas de IA
de alto risco, bem como identificar novas hipóteses de aplicação de alto risco, levando em
consideração a probabilidade e a gravidade dos impactos adversos sobre pessoas ou grupos
afetados, e com base em, pelo menos, 1 (um) dos seguintes critérios:

I – o sistema produzir, de forma ilícita ou abusiva, efeitos jurídicos relevantes e
impactar negativamente o acesso a serviços públicos ou essenciais;

II  –  alto  potencial  danoso  de  ordem  material  ou  moral,  bem  como  viés
discriminatório ilegal ou abusivo;

III – o sistema afetar significativamente pessoas de um grupo vulnerável;
IV – grau de reversibilidade dos danos;
V – histórico danoso, de ordem material ou moral relevante;
VI – grau de transparência, explicabilidade e auditabilidade do sistema de IA que

dificulte significativamente o seu controle ou supervisão;
VII  –  alto  potencial  danoso  sistêmico,  tal  como  à  segurança  cibernética,  e

violência contra grupos vulneráveis;
VIII  –  extensão  e  probabilidade  dos  riscos  do  sistema  de  IA,  incluindo  as

medidas de mitigação adotadas e considerando os benefícios esperados, de acordo com os
princípios e fundamentos desta Lei;

IX – o sistema representar riscos significativos à saúde humana integral – física,
mental e social – nas dimensões individual e coletiva;

X – o sistema poder impactar negativamente o desenvolvimento e a integridade
física, psíquica ou moral de crianças e adolescentes.

Art.  16.  A regulamentação da  lista  e  a  classificação de  novas  aplicações  de
sistemas de IA de alto risco serão precedidas de procedimento que garanta participação
social e de análise de impacto regulatório, cabendo:

I – à autoridade competente, como coordenadora do SIA, garantir a aplicação
harmônica desta Lei, devendo:

a) expedir orientações normativas gerais em relação aos impactos dos sistemas de
IA  sobre  os  direitos  e  as  liberdades  fundamentais  ou  que  produzam  efeitos  jurídicos
relevantes;

b) publicar a lista consolidada de todos os sistemas de alto risco definidos pelas
autoridades setoriais;

II  –  às  autoridades  setoriais,  no  âmbito  de  suas  atribuições  e  em  caráter
prevalente, dispor sobre os aspectos técnicos e específicos de aplicações de IA no mercado
regulado, devendo:

a) estabelecer listas sobre hipóteses classificadas ou não classificadas como de
alto risco dentro das finalidades e contextos definidos no art. 14;

b) estabelecer, com precisão, o rol de sistemas de alto risco desta Lei;
c) receber e analisar as avaliações de impacto algorítmico;
d) indicar, em lista, casos de utilização de sistemas ou aplicações de sistemas de

IA de alto risco ou não.
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§ 1º A autoridade competente e as autoridades setoriais  deverão considerar o
estado da arte do desenvolvimento tecnológico e a evolução e a harmonização das boas
práticas setoriais e não setoriais para fins de monitoramento e reclassificação contínua dos
sistemas de IA de alto risco.

§ 2º O desenvolvedor e o aplicador que considerar que o sistema de IA não se
enquadra  na  classificação  de  alto  risco  poderá  apresentar  petição  fundamentada  às
autoridades  setoriais  juntamente  com  a  sua  avaliação  preliminar,  nos  termos  de
regulamento.

§ 3º Os distribuidores deverão assegurar que o sistema de IA cumpra as medidas
de governança previstas nesta Lei antes de ser colocado em circulação no mercado.

§  4º  A  autoridade  competente  e  as  autoridades  setoriais  poderão  acreditar
organismos de  avaliação de  conformidade  que ofereçam aos  agentes  de  IA serviços  de
identificação e  classificação de  risco do uso  de  sistemas  de  IA,  em conformidade  com
normas técnicas nacionais e internacionais aplicáveis.

§ 5º Na classificação de novas aplicações de sistemas de IA de alto risco, as
autoridades setoriais deverão:

I – indicar de modo expresso suas consequências jurídicas e administrativas e as
condições  para  que  a  regularização  ocorra  de  modo  proporcional  e  equânime,  não  se
podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em função das peculiaridades do
caso, sejam anormais ou excessivos;

II  –  considerar  os  obstáculos  e  as  dificuldades  reais  dos  agentes  de  IA e  as
exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos das pessoas e dos
grupos afetados;

III  –  prever  regime  de  transição  para  que  novas  obrigações  e  deveres  sejam
cumpridos de forma proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízo dos interesses das
pessoas e dos grupos afetados por sistemas de IA.

§  6º  O  procedimento  referido  no  caput deste  artigo  deverá  oportunizar  a
manifestação dos setores econômicos produtivos afetados.

CAPÍTULO IV
DA GOVERNANÇA DOS SISTEMAS DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

Seção I
Disposições Gerais

Art.  17.  Os  agentes  de  IA  deverão  garantir  a  segurança  dos  sistemas  e  o
atendimento dos direitos de pessoas ou grupos afetados, nos termos de regulamento.

Seção II
Das Medidas de Governança para Sistemas de Alto Risco
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Art. 18. Além de atender ao disposto na Seção I deste Capítulo, o desenvolvedor
e o aplicador,  ao introduzirem ou colocarem em circulação no mercado sistema de alto
risco, adotarão, entre outras, as seguintes medidas de governança e os seguintes processos
internos, de acordo com o estado da arte do desenvolvimento tecnológico e com esforços
razoáveis:

I – para o aplicador:
a) documentação em formato adequado, considerando todas as etapas relevantes

no ciclo de vida do sistema;
b) uso de ferramentas ou processos dos resultados da utilização do sistema, de

modo a permitir  a avaliação de sua acurácia e robustez e a apurar potenciais resultados
discriminatórios ilícitos ou abusivos, e implementação das medidas de mitigação de riscos
adotadas;

c) documentação da realização de testes para avaliação de níveis apropriados de
confiabilidade e segurança;

d) documentação em formato adequado do grau de supervisão humana que tenha
contribuído para os resultados apresentados pelos sistemas de IA;

e)  medidas  para  mitigar  e  prevenir  vieses  discriminatórios,  quando o  risco  à
discriminação decorrer da aplicação do sistema de IA;

f) disponibilização de informações adequadas que permitam, respeitado o sigilo
industrial  e  comercial  de  acordo com as  suas  capacidades  técnicas,  a  interpretação dos
resultados e o funcionamento de sistemas de IA introduzidos ou colocados em circulação no
mercado;

II – para o desenvolvedor:
a)  manutenção  de  registro  das  medidas  de  governança  adotadas  no

desenvolvimento do sistema de IA, para prestação das informações necessárias ao aplicador
de modo que este último cumpra as obrigações determinadas no inciso I do  caput deste
artigo, em conformidade com a relação jurídica estabelecida entre as partes e ressalvado o
sigilo comercial e industrial;

b) uso de ferramentas ou processos de registro da operação do sistema, de modo
a permitir a avaliação de sua acurácia e robustez;

c) realização de testes para avaliação de níveis apropriados de segurança;
d) adoção de medidas técnicas para viabilizar a aplicabilidade dos resultados dos

sistemas de IA e o fornecimento de informações adequadas que permitam a interpretação
dos seus resultados e do seu funcionamento, respeitado o sigilo industrial e comercial;

e)  medidas  para  mitigar  e  prevenir  vieses  discriminatórios,  quando o  risco  à
discriminação decorrer da aplicação do sistema de IA; 

f)  transparência  sobre  as  políticas  de  gestão  e  governança  para  promoção da
responsabilidade social e sustentável, no âmbito de suas atividades.

§ 1º Caberá às autoridades setoriais definir as hipóteses em que as obrigações
estabelecidas  em  regulamento  serão  flexibilizadas  ou  dispensadas,  de  acordo  com  o
contexto de atuação do agente de IA na cadeia de valor do sistema de IA.
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§ 2º Os distribuidores deverão apoiar e verificar se o sistema de IA cumpre as
medidas de governança previstas nesta Lei, antes de o sistema ser colocado em circulação
no mercado, nos termos de regulamento.

§ 3º Os agentes da cadeia de valor de sistema ou aplicação de IA devem cooperar
entre  si,  disponibilizando as  informações  necessárias  e  fornecendo o acesso técnico e  a
assistência  razoavelmente  esperados  e  necessários  para  o  cumprimento  das  obrigações
estabelecidas neste artigo, resguardado o sigilo industrial e comercial.

§ 4º As medidas de governança e os processos internos previstos neste artigo, a
serem adotados pelos agentes, deverão corresponder à respectiva fase do ciclo de vida do
sistema de IA que lhes compete, de acordo com o nível de conhecimento sobre o respectivo
projeto, implementação, aplicação e uso.

§ 5º Caso o aplicador ou o distribuidor realize modificação substancial ou altere a
finalidade de um sistema de IA, será considerado desenvolvedor para os efeitos desta Lei.

Art. 19. Quando o sistema de IA gerar conteúdo sintético, deverá, considerando
o estado da arte do desenvolvimento tecnológico e o contexto de uso, incluir identificador
em  tais  conteúdos  para  verificação  de  autenticidade  ou  de  características  de  sua
proveniência, modificações ou transmissão, conforme regulamento.

§ 1º A presença do identificador previsto no caput não supre outros requisitos de
informação  e  transparência,  bem  como  outros  parâmetros  a  serem  definidos  em
regulamento.

§ 2º A autoridade competente, em colaboração com o Conselho Permanente de
Cooperação  Regulatória  de  Inteligência  Artificial  (Cria),  disponibilizará  biblioteca  de
softwares com vistas a facilitar o cumprimento da obrigação de sinalização, idealmente
adotando padrão internacional amplamente reconhecido.

§ 3º O uso de conteúdo sintético em obras com finalidade artística, cultural ou de
entretenimento poderá, sempre que não representar risco de disseminação de informações
falsas, ser sinalizado por meios que não comprometam a utilidade e a qualidade da obra,
como nos créditos ou nos metadados associados a tal obra, preservando sua fruição pelo
público e seus usos convencionais.

Art. 20. Para buscar a mitigação de riscos relacionados à produção e à circulação
de  conteúdo  sintético,  o  poder  público,  em  conjunto  com  a  iniciativa  privada,  com  a
sociedade civil e com profissionais de pesquisa e desenvolvimento, deverá, na forma de
regulamentação,  promover  capacidades  para  identificar  e  rotular  conteúdo  sintético
produzido por sistemas de IA e estabelecer a autenticidade e a proveniência do conteúdo
digital produzido.

Art. 21. Os agentes de IA de alto risco devem garantir que seus sistemas estão de
acordo com as medidas de governança definidas em todo o Capítulo IV desta Lei, assim
como em outras legislações pertinentes, em especial do seu respectivo setor.

Seção III
Das Medidas de Governança Aplicadas pelo Poder Público
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Art. 22.  Ao desenvolver, contratar ou adotar os sistemas de IA de alto risco, o
poder público deve garantir:

I – o acesso aos bancos de dados e a plena portabilidade de dados dos cidadãos
brasileiros e da gestão pública, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais);

II – a padronização mínima dos sistemas em termos de sua arquitetura de dados e
metadados, a fim de promover interoperabilidade entre sistemas e boa governança de dados.

Art. 23. Adicionalmente às medidas de governança estabelecidas neste Capítulo,
todos  os  entes  da  Administração  Pública  direta  e  indireta,  ao  desenvolver  ou  utilizar
sistemas de IA de alto risco, adotarão as seguintes medidas:

I – definição de protocolos de acesso e de utilização do sistema que permitam o
registro de quem o utilizou, para qual situação concreta e com qual finalidade;

II – garantia facilitada e efetiva ao cidadão, perante o poder público, de direito à
explicação e à revisão humanas de decisão por sistemas de IA que gerem efeitos jurídicos
relevantes ou que impactem significativamente os interesses do afetado, a ser promovida
pelo agente público competente;

III – publicização em veículos de fácil acesso, preferencialmente em seus sítios
eletrônicos,  das avaliações preliminares dos sistemas de IA de alto risco desenvolvidos,
implementados ou utilizados pelo poder público da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.

§  1º  A  utilização  de  sistemas  biométricos  para  fins  de  identificação  deverá
observar os princípios e as medidas de governança previstos nesta Lei e será precedida de
avaliação de impacto algorítmico, observadas as garantias para o exercício dos direitos de
pessoas ou grupos afetados e a proteção contra a discriminação direta, indireta, ilegal ou
abusiva.

§  2º  Na  impossibilidade  de  eliminação  ou  mitigação  substantiva  dos  riscos
associados ao sistema de IA identificados na avaliação de impacto algorítmico prevista na
Seção IV deste Capítulo, sua utilização será descontinuada.

§  3º  As  medidas  previstas  neste  artigo  aplicam-se  também a sistemas  de  IA
utilizados por empresas responsáveis pela gestão ou pela execução de serviços públicos.

§ 4º Sistemas de IA de alto risco já implementados pelo poder público quando da
publicação desta Lei deverão se adequar em prazo razoável, a ser definido pela autoridade
competente.

§ 5º As disposições previstas no caput deste artigo abrangem órgãos dos Poderes
Legislativo  e  Judiciário,  quando no desempenho das  funções  administrativas,  e  pessoas
jurídicas de direito privado responsáveis pela gestão ou pela execução de serviços públicos,
quando afetas a essas atividades.

Art.  24.  Caberá  ao  Poder  Executivo  federal  fixar  padrões  mínimos  de
transparência para os sistemas de IA utilizados por órgãos e entidades do setor público
federal, além de monitorar regularmente o cumprimento dessas obrigações. 
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Parágrafo  único.  O  Poder  Executivo  federal  fomentará  a  transparência  nos
sistemas de IA utilizados por órgãos e entidades públicas visando promover e consolidar
práticas de governança responsável e aberta.

Seção IV
Da Avaliação de Impacto Algorítmico

Art. 25.  A avaliação de impacto algorítmico de sistemas de IA é obrigação do
desenvolvedor ou do aplicador que introduzir ou colocar sistema de IA em circulação no
mercado, sempre que o sistema ou o seu uso forem de alto risco, considerando o papel e a
participação do agente na cadeia.

§  1º  O desenvolvedor  de  sistema de  IA de  alto  risco  deverá,  nos  termos  de
regulamento, compartilhar com a autoridade setorial as avaliações preliminares e de impacto
algorítmico, cuja metodologia considerará e registrará,  ao menos,  avaliação dos riscos e
benefícios aos direitos fundamentais, medidas de atenuação e efetividade dessas medidas de
gerenciamento.

§  2º  O  agente  de  IA  poderá  requerer  junto  aos  demais  agentes  da  cadeia,
respeitados  os  segredos  industriais  e  comerciais,  as  informações  necessárias  para  a
realização da avaliação de impacto algorítmico.

§ 3º A avaliação deverá ser realizada em momento prévio e de acordo com o
contexto específico da introdução ou colocação em circulação no mercado do sistema de IA.

§ 4º  Caberá  à autoridade setorial  definir  as  hipóteses  em que a avaliação de
impacto algorítmico será flexibilizada, levando em consideração o contexto de atuação e o
papel de cada um dos agentes de IA e as normas gerais da autoridade competente.

§  5º  A  autoridade  competente,  a  partir  das  diretrizes  do  Cria,  estabelecerá
critérios  gerais  e  elementos  para  a  elaboração de  avaliação de  impacto  algorítmico  e  a
periodicidade de sua atualização, considerando o ciclo de vida dos sistemas de IA de alto
risco.

§ 6º Caberá à autoridade setorial, a partir do estado da arte do desenvolvimento
tecnológico e das melhores práticas, a regulamentação dos critérios e da periodicidade de
atualização  das  avaliações  de  impacto  algorítmico,  considerando  o  ciclo  de  vida  dos
sistemas de IA de alto risco.

§ 7º Os agentes de IA que,  posteriormente à introdução de sistema de IA no
mercado  ou  à  sua  utilização  em  serviço,  tiverem  conhecimento  de  risco  ou  impacto
inesperado e relevante que o sistema apresente a direitos de pessoas naturais comunicarão o
fato imediatamente à autoridade setorial  e  aos outros agentes  na  cadeia para que sejam
tomadas todas as medidas cabíveis, inclusive, quando necessário, a de notificar pessoas e
grupos afetados pelo sistema de IA.

§ 8º Caberá à autoridade competente e às autoridades setoriais  estabelecer  as
hipóteses em que a participação pública será necessária, assim como as hipóteses em que
poderá ser realizada de maneira simplificada, indicando os critérios para essa participação.
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Art. 26. A avaliação de impacto algorítmico será realizada em momento anterior
à  introdução  ou  à  colocação  em circulação  no  mercado  de  sistema  de  IA,  bem como
consistirá em processo interativo contínuo, executado ao longo de todo o ciclo de vida dos
sistemas de IA de alto risco, requeridas atualizações periódicas.

Parágrafo  único.  Considerando  eventual  regulamentação  setorial  existente,
caberá à autoridade competente, em colaboração com as demais entidades do SIA, definir:

I – parâmetros gerais acerca da periodicidade de atualização das avaliações de
impacto algorítmico, que devem ser realizadas ao menos quando da existência de alterações
significativas nos sistemas, nos termos de regulamento;

II – as hipóteses em que a avaliação de impacto algorítmico será simplificada,
considerando o tipo de agentes de sistemas de IA.

Art. 27. Caso o agente de IA tenha que elaborar relatório de impacto à proteção
de dados pessoais, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais), a avaliação de impacto algorítmico poderá ser realizada em
conjunto com o referido documento.

Art.  28.  As  conclusões  da  avaliação  de  impacto  algorítmico  serão  públicas,
observados os segredos industrial e comercial, nos termos de regulamento.

Seção V
Das Medidas de Governança para Sistemas de Inteligência Artificial de Propósito

Geral e Generativa

Art.  29.  O desenvolvedor  de  sistemas de IA de propósito  geral  e  generativa
deverá realizar, além da documentação pertinente sobre o desenvolvimento do sistema, sua
avaliação  preliminar,  a  fim  de  identificar  seus  respectivos  níveis  de  risco  esperados,
inclusive potencial risco sistêmico.

Parágrafo único. A avaliação preliminar deverá considerar as finalidades de uso
razoavelmente esperadas e os critérios previstos, nos termos da Seção III do Capítulo III
desta Lei. 

Art. 30. O desenvolvedor de sistemas de IA de propósito geral e generativa com
risco sistêmico, deve,  antes de sua disponibilização ou introdução no mercado para fins
comerciais, garantir o cumprimento dos seguintes requisitos:

I – descrever o modelo de IA de finalidade geral;
II – documentar os testes e as análises realizados, a fim de identificar e gerenciar

riscos razoavelmente previsíveis, conforme apropriado e tecnicamente viável;
III  –  documentar  os  riscos  não  mitigáveis  remanescentes  após  o

desenvolvimento;
IV – processar e incorporar apenas conjuntos de dados coletados e tratados em

conformidade com as exigências legais e sujeitos a uma adequada governança de dados, em
especial quando se tratar de dados pessoais, de acordo com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e o Capítulo II desta Lei;
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V – publicar resumo do conjunto de dados utilizados no treinamento do sistema,
nos termos de regulamentação;

VI – conceber e desenvolver os sistemas de IA de propósito geral e generativa
recorrendo às normas aplicáveis para, considerando o contexto de uso, reduzir a utilização
de energia, a utilização de recursos e os resíduos, bem como para aumentar a eficiência
energética e a eficiência global do sistema; 

VII – elaborar documentação técnica e instruções de utilização inteligíveis, a fim
de permitir  que os desenvolvedores,  distribuidores e aplicadores tenham clareza sobre o
funcionamento do sistema.

§ 1º O cumprimento dos requisitos estabelecidos neste artigo independe de o
sistema ser fornecido como modelo autônomo ou incorporado a outro sistema de IA ou a
produto, ou fornecido sob licenças gratuitas e de código aberto, como serviço, assim como
por meio de outros canais de distribuição.

§  2º  Os  desenvolvedores  de  sistemas  de  IA  de  propósito  geral  e  generativa
poderão formular códigos de boas práticas, ou aderir a eles, para demonstrar conformidade
às obrigações estipuladas neste artigo.

Art. 32.  Os desenvolvedores de sistemas de IA de propósito geral e generativa
disponibilizados  como  recurso  para  desenvolvimento  de  serviços  por  terceiros,  como
aqueles fornecidos por meio de API ou outros modelos de integração, devem cooperar, na
medida de sua participação, com os demais agentes de IA ao longo do período em que esse
serviço é prestado e apoiado, a fim de permitir  uma mitigação adequada dos riscos e o
cumprimento dos direitos estabelecidos nesta Lei.

Art.  33.  Caberá  à  autoridade  competente,  em  colaboração  com  as  demais
entidades  do SIA,  definir  em quais  hipóteses  as obrigações  previstas  nesta  Seção serão
simplificadas  ou  dispensadas,  de  acordo  com o  risco  envolvido  e  o  estado  da  arte  do
desenvolvimento tecnológico.

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, o disposto no Capítulo VI, cabendo à
autoridade competente a aprovação de códigos de conduta e de autorregulação de sistemas
de IA de propósito geral.

Seção VI
Da Acreditação, Certificação e Avaliação de Conformidade

Art. 34.  A autoridade competente e as autoridades setoriais poderão acreditar
organismos de avaliação de conformidade nacionais  ou internacionais  especializados em
governança de sistemas de IA para avaliar o cumprimento das medidas de governança e
processos internos exigidos pelos órgãos reguladores.

§  1º  O  SIA  deverá  estabelecer  o  período  de  validade  da  acreditação  e  os
requisitos  para  sua  renovação,  em  conformidade  com  normas  técnicas  nacionais  e
internacionais aplicáveis.
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§  2º  A  avaliação  da  conformidade  do  uso  de  sistemas  de  IA  deverá  adotar
procedimento  eficiente  e  compatível  com a  dinâmica  do  mercado,  sem comprometer  a
qualidade e a confiabilidade do processo.

§  3º  Os  critérios  gerais  para  acreditação  dos  organismos  de  avaliação  da
conformidade  deverão  ser  estabelecidos  pela  autoridade  competente,  e  os  critérios
específicos, conjuntamente com as autoridades setoriais, em consonância com as normas
técnicas internacionais e considerando as especificidades dos sistemas de IA.

§  4º  A  autoridade  competente  manterá  registro  público  e  atualizado  dos
organismos  de  avaliação  da  conformidade  acreditados,  incluindo  o  escopo  de  sua
acreditação.

§ 5º Os organismos de avaliação da conformidade acreditados estarão sujeitos a
monitoramento  contínuo  e  reavaliações  periódicas  para  assegurar  a  manutenção  de  sua
competência técnica e a conformidade com os requisitos de acreditação.

§  6º  A avaliação da conformidade  poderá  ser  realizada  em diferentes  níveis,
considerando a complexidade e o risco potencial dos sistemas de IA, conforme definido em
regulamentação específica.

§ 7º A autoridade competente e as autoridades setoriais poderão, conjuntamente,
estabelecer  acordos  de  cooperação  e  de  reconhecimento  mútuo  com  organismos  de
acreditação  internacionais,  visando  facilitar  o  reconhecimento  das  avaliações  de
conformidade realizadas em outros países.

CAPÍTULO V
DA RESPONSABILIDADE CIVIL

Art. 35.  A responsabilidade civil decorrente de danos causados por sistemas de
IA no âmbito das relações de consumo permanece sujeita  às regras de responsabilidade
previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e
na legislação pertinente, sem prejuízo da aplicação das demais normas desta Lei.

Art. 36.  A responsabilidade civil decorrente de danos causados por sistemas de
IA explorados, empregados ou utilizados por agentes de IA permanece sujeita às regras de
responsabilidade previstas na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e na
legislação especial, sem prejuízo da aplicação das demais normas desta Lei.

Parágrafo único. A definição, em concreto, do regime de responsabilidade civil
aplicável aos danos causados por sistemas de IA deve levar em consideração os seguintes
critérios, salvo disposição legal em sentido contrário:

I – o nível de autonomia do sistema de IA e o seu grau de risco, nos termos
disciplinados por esta Lei;

II – a natureza dos agentes envolvidos e a consequente existência de regime de
responsabilidade civil próprio na legislação.
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Art. 37. O juiz inverterá o ônus da prova quando a vítima for hipossuficiente ou
quando  as  características  de  funcionamento  do  sistema  de  IA  tornarem excessivamente
oneroso para a vítima provar os requisitos da responsabilidade civil.

Art.  38.  Os participantes  no  ambiente  de  testagem da regulamentação da IA
continuam a  ser  responsáveis,  nos  termos  da  legislação  aplicável,  por  quaisquer  danos
infligidos  a  terceiros  como  resultado  da  experimentação  que  ocorre  no  ambiente  de
testagem.

Art.  39.  As hipóteses de responsabilização previstas por legislação específica
permanecem em vigor.

CAPÍTULO VI
DAS BOAS PRÁTICAS E GOVERNANÇA

Seção I
Do Código de Conduta

Art. 40. Os agentes de IA poderão, individualmente ou por meio de associações,
formular  códigos  de  boas  práticas  e  de  governança  que  estabeleçam  as  condições  de
organização, o regime de funcionamento, os procedimentos, inclusive sobre reclamações
das pessoas afetadas, as normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações específicas
para cada contexto setorial de implementação, as ações educativas, os mecanismos internos
de supervisão e de mitigação de riscos e as medidas de segurança técnicas e organizacionais
apropriadas para a gestão dos riscos decorrentes da aplicação dos sistemas de IA no seu
respectivo domínio de atividade.

§ 1º Ao se estabelecerem regras de boas práticas, serão consideradas a finalidade,
a  probabilidade e  a  gravidade dos  riscos  e  dos  benefícios  decorrentes  da  aplicação dos
sistemas de IA e os possíveis impactos a grupos vulneráveis, a exemplo da metodologia
disposta na Seção IV do Capítulo IV.

§ 2º Os desenvolvedores e aplicadores de sistemas de IA, poderão implementar
programa  de  governança  que,  de  acordo  com  o  estado  da  arte  do  desenvolvimento
tecnológico:

I – demonstre o seu comprometimento em adotar processos e políticas internas
que assegurem o cumprimento, de forma abrangente, de normas e boas práticas relativas à
não  maleficência  e  proporcionalidade  entre  os  métodos  empregados  e  as  finalidades
determinadas e legítimas dos sistemas de IA;

II – seja adaptado à estrutura, à escala e ao volume de suas operações, bem como
ao seu potencial danoso e de benefícios;

III – tenha o objetivo de estabelecer relação de confiança com pessoas e grupos
afetados, por meio de atuação transparente e que assegure mecanismos de participação, a
exemplo do disposto na Seção IV do Capítulo IV desta Lei;

IV – esteja integrado à sua estrutura geral de governança e estabeleça e aplique
mecanismos de supervisão internos e externos;
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V  –  conte  com  planos  de  resposta  para  reversão  dos  possíveis  resultados
prejudiciais do sistema de IA;

VI – seja atualizado constantemente com base em informações obtidas a partir de
monitoramento contínuo e de avaliações periódicas;

VII  –  disponha  de  mecanismos  e  procedimentos  internos  de  integridade,  de
auditoria, de incentivo à denúncia de irregularidades e de aplicação efetiva de códigos de
ética.

§ 3º A adesão voluntária a código de boas práticas e a elaboração de medidas de
governança podem ser consideradas indicativo de boa-fé por parte do agente e serão levadas
em consideração pela autoridade competente e pelas demais autoridades setoriais para fins
de aplicação de sanções administrativas.

§ 4º Cabe às autoridades setoriais:
I – aprovar códigos de boas condutas quanto à esfera de competência outorgada

por lei, devendo sempre informar a autoridade competente;
II  –  observar  as  diretrizes  e  normas  gerais  para  o  procedimento  de  análise,

publicização  e  atualização  periódica  do  código  de  conduta  emitidas  pela  autoridade
competente.

Seção II
Da Autorregulação

Art. 41.  Os agentes de IA podem associar-se voluntariamente sob a forma de
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos para promover a autorregulação com o
objetivo de incentivar e assegurar melhores práticas de governança ao longo de todo o ciclo
de vida de sistemas de IA.

§ 1º A autorregulação pode compreender as seguintes funções:
I – estabelecimento de critérios técnicos dos sistemas de IA aplicada, inclusive de

padronização,  prudenciais  e  de  atuação concertada dos  entes  associados,  desde que não
impeçam o desenvolvimento tecnológico e que estejam em conformidade com esta Lei e
com as normas vinculantes do SIA;

II  –  compartilhamento  de  experiências  sobre  o  uso  de  IA,  sendo  vedado  o
compartilhamento de informações concorrencialmente sensíveis, nos termos da legislação
pertinente;

III – definição contextual de estruturas de governança previstas nesta Lei;
IV  –  critérios  para  provocar  a  autoridade  competente  e  demais  autoridades

integrantes do SIA para o emprego de medida cautelar;
V – criação de canal de recebimento de informações relevantes sobre riscos do

uso de IA por seus associados ou qualquer interessado;
VI  –  adoção  de  padrões,  melhores  práticas  e  modelos  de  certificação

reconhecidos internacionalmente.
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§  2º  A  associação  entre  agentes  de  IA  para  fins  de  autorregulação  deverá
observar  os preceitos da Lei nº 12.529,  de 30 de novembro de 2011 (Lei de Defesa da
Concorrência), vedada qualquer atuação que possa restringir a livre concorrência.

CAPÍTULO VII
DA COMUNICAÇÃO DE INCIDENTE GRAVE

Art. 42.  O agente de IA comunicará, em prazo a ser estabelecido, à autoridade
setorial a ocorrência de grave incidente de segurança, incluindo quando houver risco à vida
e à integridade física de pessoas, a interrupção de funcionamento de operações críticas de
infraestrutura  e  graves  danos  à  propriedade  ou  ao  meio  ambiente,  bem  como  graves
violações aos direitos fundamentais, à integridade da informação, à liberdade de expressão e
ao processo democrático, nos termos de regulamento.

§ 1º A comunicação será devida após a autoridade setorial definir o prazo e os
critérios  de  determinação  da  gravidade  do  incidente,  observadas  as  características  dos
sistemas de IA de acordo com o estado da arte do desenvolvimento tecnológico.

§ 2º  A autoridade setorial  verificará  a  gravidade do incidente  e  poderá,  caso
necessário,  determinar  ao  agente  a  adoção  de  providências  e  medidas  para  reverter  ou
mitigar os efeitos do incidente.

Art. 43. Os agentes de IA, adicionalmente às disposições desta Lei, permanecem
sujeitos  à  legislação específica  relativa  à  cibersegurança  e  à  proteção de infraestruturas
críticas,  à  vida  e  à  integridade  física  de  pessoas,  aos  danos  à  propriedade  e  ao  meio
ambiente, aos direitos fundamentais e ao processo democrático.

CAPÍTULO VIII
DA BASE DE DADOS PÚBLICA DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL DE ALTO RISCO

Art.  44.  Cabe  à  autoridade  competente,  em colaboração  com as  autoridades
setoriais,  a  criação e  a  manutenção de base  de dados de IA de alto  risco,  acessível  ao
público, que contenha os documentos públicos das avaliações de impacto, respeitados os
segredos  comercial  e  industrial,  nos  termos  de  regulamento  e  em conformidade  com a
legislação pertinente, em especial a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais), e a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso
à Informação).

Parágrafo único. A criação da base de dados central não impede a criação de
bases de IA de alto risco setoriais, devendo ser mantidas em formato interoperável e com
dados estruturados para facilitar o uso compartilhado.

CAPÍTULO IX
DA SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO
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Seção I
Do Sistema Nacional de Regulação e Governança de Inteligência Artificial

Art. 45.  O Poder Executivo é autorizado a estabelecer o Sistema Nacional de
Regulação e Governança de Inteligência Artificial (SIA).

§ 1º Integram o SIA:
I – a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), autoridade competente

que coordenará o SIA;
II – as autoridades setoriais;
III – o Conselho Permanente de Cooperação Regulatória de Inteligência Artificial

(Cria), observado e limitado ao disposto na Seção IV deste Capítulo; 
IV – o Comitê de Especialistas e Cientistas de Inteligência Artificial  (Cecia),

observado e limitado ao disposto na Seção V deste Capítulo.
§ 2º Ato do Poder Executivo federal definirá lista dos órgãos e entidades que irão

integrar o SIA, em conformidade com os incisos II, III e IV do § 1º deste artigo.
§ 3º O SIA tem por objetivos e fundamentos:
I – valorizar e reforçar as competências regulatória, sancionatória e normativa

das autoridades setoriais em harmonia com as competências correlatas gerais da autoridade
competente que coordena o SIA; e

II – buscar a harmonização e a colaboração com órgãos reguladores de temas
transversais.

§ 4º A autoridade competente coordenará o Cria, conforme disposto na Seção IV
deste Capítulo, a fim de harmonizar e facilitar as competências regulatória, fiscalizatória e
sancionatória.

Art. 46. Na qualidade de coordenadora do SIA e sem prejuízo das competências
previstas  na  Lei  nº 13.709,  de  14 de  agosto de  2018 (Lei  Geral  de  Proteção de  Dados
Pessoais), cabe à autoridade competente:

I – atuar na representação do Brasil perante organismos internacionais de IA, sob
a coordenação do Poder Executivo;

II  –  expedir,  em  colaboração  com  os  demais  integrantes  do  SIA,  normas
vinculantes de caráter geral sobre os seguintes temas:

a) forma e requisitos das informações a serem publicizadas sobre a utilização de
sistemas de IA, respeitados os segredos industrial e comercial;

b)  procedimentos  e  requisitos  para  elaboração  da  avaliação  de  impacto
algorítmico;

c) procedimentos para a comunicação de incidentes graves, notadamente quando
afetarem direitos fundamentais;

III – expedir regras gerais sobre IA no País, dando suporte aos órgãos setoriais,
aos quais cabe a edição de regras específicas;

IV – celebrar com os integrantes do SIA acordos regulatórios para definir regras
e procedimentos específicos de coordenação de competências;
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V – expedir orientações normativas gerais  sobre certificados e acreditação de
organismos de certificação com o objetivo de incentivar e assegurar as melhores práticas de
governança ao longo de todo o ciclo de vida de sistemas de IA;

VI  –  incentivar  a  adoção  de  padrões,  melhores  práticas  e  certificações
reconhecidas internacionalmente;

VII – receber e tratar denúncias anônimas, estabelecendo mecanismos de reserva
de identidade do denunciante;

VIII – elaborar relatórios anuais acerca de suas atividades.
Parágrafo  único.  Nos  ambientes  regulatórios  experimentais  (sandboxes

regulatórios)  que  envolvam  sistemas  de  IA,  conduzidos  por  autoridades  setoriais,  a
autoridade competente será cientificada, podendo manifestar-se quanto ao cumprimento das
finalidades e dos princípios desta Lei.

Art. 47.  Na qualidade de regulador residual, a autoridade competente exercerá
competência  normativa,  regulatória,  fiscalizatória  e  sancionatória  plena  para
desenvolvimento, implementação e uso de sistemas de IA para atividades econômicas em
que não haja órgão ou ente regulador setorial específico.

Art. 48. Compete à autoridade setorial:
I – exercer competência regulatória, fiscalizatória e sancionatória, conforme sua

esfera de competência outorgada por lei, para desenvolvimento, implementação e uso de
sistemas de IA;

II  –  expedir  regras  específicas  para  a  aplicação  de  IA,  incluindo  aspectos
relacionados  a  atividades  de  alto  risco,  observadas  as  normas  gerais  expedidas  pela
autoridade competente;

III – promover e incentivar o disposto no Capítulo VI desta Lei para sistemas de
IA que se inserem em sua esfera de competência outorgada por lei;

IV – quanto à sua esfera de competência outorgada por lei, incentivar a adoção
de  padrões,  melhores  práticas  e  modelos  de  certificação  e  acreditação  reconhecidos
internacionalmente; 

V – supervisionar as medidas de governança adequadas a cada aplicação ou uso
de sistemas de IA que classifique como de alto risco, de forma a promover:

a) a harmonização com a legislação nacional e com normas internacionais para
permitir  a  interoperabilidade  técnica  e  jurisdicional  dos  sistemas  e  das  aplicações
desenvolvidas e implementadas no País;

b) a adoção de instrumentos regulatórios que promovam a inovação responsável,
como  ambientes  regulatórios  experimentais  (sandboxes  regulatórios),  autorregulação  e
certificações de boas práticas e governança;

VI  –  celebrar,  a  qualquer  momento,  compromisso  com  agentes  de  IA  para
eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa no âmbito de processos
administrativos, de acordo com o previsto no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).
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Seção II
Das Atribuições e Poderes da Autoridade Competente

Art. 49. Cabe à autoridade competente:
I – zelar pela proteção a direitos fundamentais e a demais direitos afetados pela

utilização de sistemas de IA;
II – promover e incentivar o disposto no Capítulo VI desta Lei;
III – promover ações de cooperação com autoridades de proteção e de fomento

ao  desenvolvimento  e  à  utilização  dos  sistemas  de  IA  de  outros  países,  de  natureza
internacional ou transnacional;

IV  –  solicitar,  a  qualquer  momento,  às  entidades  do  poder  público  que
desenvolvam ou utilizem sistemas de IA, informe específico sobre o âmbito e a natureza dos
dados e demais detalhes do tratamento realizado,  com a possibilidade de emitir  parecer
técnico complementar para garantir o cumprimento desta Lei;

V – celebrar, em conjunto com as autoridades setoriais,  a qualquer momento,
compromisso com agentes de IA para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação
contenciosa no âmbito de processos administrativos, de acordo com o previsto no Decreto-
Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro);

VI – elaborar relatórios anuais acerca de suas atividades;
VII – realizar ou determinar auditorias de sistemas de IA de alto risco ou que

produzam efeitos jurídicos relevantes quando necessárias para a aferição de conformidade
com esta Lei, garantido o tratamento confidencial das informações, em atenção aos segredos
comercial e industrial;

VIII – credenciar instituições, mediante critérios estabelecidos em regulamento
sujeito a consulta pública, para acesso a dados para fins de auditorias e pesquisa, garantida a
confidencialidade das informações, em atenção aos segredos comercial e industrial;

IX –  credenciar  instituições  de  pesquisa,  mediante  critérios  estabelecidos  em
regulamento  sujeito  a  consulta  pública,  para  acesso  a  dados  para  fins  de  pesquisa,
observados  os  segredos  comercial  e  industrial,  a  anonimização  e  a  proteção  de  dados
pessoais, conforme a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais).

§  1º  Tanto  a  autoridade  competente  quanto  eventuais  entidades  por  ela
credenciadas para a realização de auditoria e para fins de pesquisa devem cumprir requisitos
de segurança e confidencialidade das informações e de proteção de dados pessoais,  nos
termos  da  Lei  nº 13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados
Pessoais), em atenção aos segredos comercial e industrial.

§ 2º A autoridade competente, em conjunto com as autoridades setoriais, poderá
realizar investigações sobre os sistemas de IA de alto risco, em caso de suspeita de violação
aos princípios, direitos e deveres previstos nesta Lei ou na legislação setorial aplicável.

§  3º  Os  órgãos  e  as  entidades  integrantes  do  SIA  devem  comunicar
imediatamente  ao  Conselho  Administrativo  de  Defesa  Econômica  (Cade)  quaisquer
informações  identificadas  no  decurso  das  atividades  de  fiscalização  que  possam ser  de
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interesse para a aplicação da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011 (Lei de Defesa da
Concorrência).

§ 4º No exercício das suas atribuições e sempre no limite do que for pertinente e
necessário à apuração de indícios concretos de infrações à ordem econômica, o Cade poderá
ordenar aos desenvolvedores que seja concedido acesso aos conjuntos de dados de treino,
validação e teste utilizados para o desenvolvimento dos sistemas de IA de alto risco.

Seção III
Das Sanções Administrativas

Art. 50.  Os agentes de IA, em razão das infrações cometidas contra as normas
previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis:

I – advertência;
II – multa simples, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de

reais) por infração, sendo, no caso de pessoa jurídica de direito privado, de até 2% (dois por
cento) de seu faturamento bruto, de seu grupo ou conglomerado no Brasil no seu último
exercício, excluídos os tributos;

III  –  publicização da infração após devidamente  apurada e  confirmada  a  sua
ocorrência;

IV – proibição ou restrição para participar do regime de  sandbox  regulatório
previsto nesta Lei, por até 5 (cinco) anos;

V – suspensão parcial ou total,  temporária ou definitiva, do desenvolvimento,
fornecimento ou operação do sistema de IA;

VI – proibição de tratamento de determinadas bases de dados.
§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento administrativo que possibilite

a oportunidade da ampla defesa, de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com
as peculiaridades do caso concreto e considerados os seguintes parâmetros e critérios:

I – a gravidade e a natureza das infrações e a eventual violação de direitos;
II – a boa-fé do infrator;
III – a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;
IV – a condição econômica do infrator;
V – a reincidência;
VI – o grau do dano;
VII – a cooperação do infrator;
VIII  –  a  adoção  reiterada  e  demonstrada  de  mecanismos  e  procedimentos

internos capazes de minimizar riscos, inclusive a análise de impacto algorítmico e a efetiva
implementação de código de ética;

IX – a adoção de política de boas práticas e governança;
X – a pronta adoção de medidas corretivas;
XI – a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;
XII  –  a  cumulação  com  outras  sanções  administrativas  eventualmente  já

aplicadas em definitivo para o mesmo ato ilícito.
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§ 2º Antes ou durante o processo administrativo de que trata o § 1º deste artigo,
poderá a autoridade competente adotar medidas preventivas,  incluída multa cominatória,
observado o limite total a que se refere o inciso II do  caput,  quando houver indício ou
fundado receio de que o agente de IA:

I – cause ou possa causar lesão irreparável ou de difícil reparação; ou
II – torne ineficaz o resultado final do processo.
§ 3º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de sanções administrativas,

civis ou penais definidas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais), e em legislação específica.

§ 4º No caso do desenvolvimento, fornecimento ou utilização de sistemas de IA
de risco excessivo, haverá, no mínimo, aplicação de multa e, no caso de pessoa jurídica,
suspensão parcial ou total, provisória ou definitiva, de suas atividades.

§  5º  A aplicação das  sanções  previstas  neste  artigo  não exclui,  em qualquer
hipótese, a obrigação da reparação integral do dano.

§  6º  A  autoridade  competente  definirá,  por  meio  de  regulamento  próprio,  o
procedimento de apuração e os critérios de aplicação das sanções administrativas a infrações
a esta Lei, que serão objeto de:

I  –  consulta  pública  e  de  análise  de  impacto  regulatório,  sem  prejuízo  das
disposições  do  Decreto-Lei  nº 4.657,  de  4  de  setembro  de  1942  (Lei  de  Introdução  às
Normas do Direito Brasileiro),  da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei Geral do
Processo Administrativo), e das demais disposições legais pertinentes;

II – publicação de metodologias que apresentará objetivamente as formas e as
dosimetrias  das  sanções,  devendo  conter  fundamentação  detalhada  de  todos  os  seus
elementos e demonstração da observância dos critérios previstos nesta Lei.

§ 7º O disposto nos incisos I, III, IV, V e VI do  caput deste artigo poderá ser
aplicado às entidades e aos órgãos públicos, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990 (Estatuto do Servidor Público Federal), na Lei nº 8.429, de 2 de junho
de 1992 (Lei da Improbidade Administrativa), e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011 (Lei de Acesso à Informação).

Art.  51.  A autoridade  competente  e  as  autoridades  setoriais  poderão  realizar
investigações  conjuntas  sobre  os  sistemas  de  IA de  alto  risco  em casos  de  suspeita  de
violação  aos  princípios,  direitos  e  deveres  previstos  nesta  Lei  ou  na  legislação setorial
aplicável.

Art.  52.  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  do  SIA  devem  comunicar
imediatamente  ao  Conselho  Administrativo  de  Defesa  Econômica  (Cade)  quaisquer
informações identificadas no decurso das atividades de fiscalização que possam ter interesse
potencial para a aplicação da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011 (Lei de Defesa da
Concorrência).

Parágrafo único. No exercício das suas atribuições e sempre no limite do que for
pertinente e necessário à apuração de indícios concretos de infrações à ordem econômica, o
Cade poderá ordenar aos desenvolvedores que seja concedido acesso aos conjuntos de dados

27

*C
D2

52
28

76
12

60
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.2
33

8/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
03

/2
02

5 
17

:2
1:

16
.0

20
 - 

M
es

a

29



30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2338/2023 

PL 2338/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 28 de 36 

 

  

de treinamento, validação e teste utilizados para o desenvolvimento dos sistemas de IA de
alto risco.

Seção IV
Do Conselho Permanente de Cooperação Regulatória de Inteligência Artificial

Art.  53.  É criado  o  Conselho  Permanente  de  Cooperação  Regulatória  de
Inteligência Artificial (Cria), que terá como atribuição a produção de diretrizes e será fórum
permanente de colaboração, inclusive por meio de acordos de cooperação técnica, com as
autoridades setoriais e com a sociedade civil, a fim de harmonizar e facilitar o exercício das
atribuições da autoridade competente.

Parágrafo único. Compete ao Cria:
I – sugerir ações a serem realizadas pelo SIA;
II – elaborar estudos e realizar debates públicos sobre IA;
III – disseminar o conhecimento sobre IA.

Seção V
Do Comitê de Especialistas e Cientistas de Inteligência Artificial

Art. 54. É criado o Comitê de Especialistas e Cientistas de Inteligência Artificial
(Cecia)  com  o  objetivo  de  orientar  e  supervisionar  técnica  e  cientificamente  o
desenvolvimento  e  a  aplicação  da  IA  de  forma  responsável,  nos  termos  definidos  por
regulamento.

CAPÍTULO X
DO FOMENTO À INOVAÇÃO SUSTENTÁVEL

Seção I
Do Ambiente Regulatório Experimental (Sandbox Regulatório)

Art. 55. A autoridade competente e as autoridades setoriais que compõem o SIA
deverão promover e autorizar o funcionamento de ambiente regulatório experimental para
inovação em inteligência artificial (sandbox regulatório de IA) por conta própria ou para as
entidades que o requererem e preencherem os requisitos especificados por esta Lei e em
regulamentação, inclusive em regime de cooperação público-privado.

§ 1º O  sandbox  regulatório visa a facilitar o desenvolvimento, a testagem e a
validação de sistemas inovadores de IA por um período limitado antes da sua colocação no
mercado ou colocação em serviço de acordo com um plano específico, a fim de desenvolver
negócios inovadores de maneira segura. 

§ 2º A autoridade competente e as autoridades setoriais poderão, individualmente
ou  em  colaboração,  no  âmbito  de  programas  de  ambiente  regulatório  experimental
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(sandbox  regulatório), afastar a incidência de normas sob sua competência em relação à
entidade regulada ou aos grupos de entidades reguladas.

Art. 56. A autoridade competente e as autoridades setoriais que compõem o SIA
regulamentarão os procedimentos para a solicitação e a autorização de funcionamento de
sandboxes  regulatórios,  podendo  limitar  ou  interromper  o  seu  funcionamento  e  emitir
recomendações, levando em consideração, entre outros aspectos, a preservação de direitos
fundamentais  e  de  direitos  dos  consumidores  potencialmente  afetados,  a  segurança  e  a
proteção.

§ 1º As autoridades setoriais deverão proporcionar a micro e pequenas empresas,
startups e Instituições Científica, Tecnológicas e de Inovação (ICTs) públicas e privadas
acesso prioritário aos ambientes de testagem, na medida em que cumpram as condições de
elegibilidade, os critérios de seleção e demais regulamentos.

§  2º  A  autoridade  competente  e  as  autoridades  setoriais  poderão  criar
mecanismos para reduzir os custos regulatórios das entidades qualificadas na forma do § 1º
do caput deste artigo.

Art.  57.  Os participantes  no  ambiente  de  testagem da regulamentação da IA
continuam a  ser  responsáveis,  nos  termos  da  legislação  aplicável,  por  quaisquer  danos
infligidos a terceiros em resultado da experimentação que ocorre no ambiente de testagem.

Seção II
Das Diretrizes para proteção ao trabalho e aos trabalhadores

Art. 58. A autoridade competente, as autoridades setoriais que compõem o SIA e
o Conselho Permanente  de  Cooperação Regulatória  de  Inteligência  Artificial  (Cria),  em
cooperação com o Ministério do Trabalho, deverão desenvolver diretrizes para, entre outros
objetivos:

I – mitigar os potenciais impactos negativos aos trabalhadores, em especial os
riscos de deslocamento de emprego e oportunidades de carreira relacionadas à IA;

II  –  potencializar  os  impactos  positivos  aos  trabalhadores,  em  especial  para
melhoria da saúde e segurança do local de trabalho;

III – valorizar os instrumentos de negociações e convenções coletivas;
IV – fomentar o desenvolvimento de programas de treinamento e a capacitação

contínua para os trabalhadores em atividade, promovendo a valorização e o aprimoramento
profissional.

Seção III
Das Medidas de Incentivo e Sustentabilidade

Art. 59.  A administração pública no âmbito da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios poderá fomentar a inovação e o desenvolvimento produtivo e
tecnológico em IA.
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Parágrafo único. As medidas de fomento referidas no caput serão pautadas pelas
seguintes diretrizes:

I  –  promoção  da  inovação  nos  setores  produtivos,  inclusive  por  meio  da
contratação  de  soluções  inovadoras  pelo  Estado  e  da  celebração  de  parcerias  público-
privadas nos termos da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

II – investimento em pesquisa para o desenvolvimento de IA no País, voltada ao
contexto socioeconômico brasileiro, prezando pela autonomia tecnológica e de dados do
País e sua inserção e competitividade nos mercados interno e internacional;

III – financiamento de recursos físicos e tecnológicos de IA de difícil acesso para
pequenas e médias empresas e centros de pesquisa que promovam práticas sustentáveis;

IV – incentivo à ampliação da disponibilidade de  data centers sustentáveis de
alta capacidade de processamento de dados para sistemas de IA, com o adensamento dessa
cadeia produtiva e dos serviços digitais relacionados no Brasil, com o objetivo de apoiar o
setor produtivo e a pesquisa e o desenvolvimento técnico-científicos;

V  –  incentivo  à  criação  de  centros  multidisciplinares  de  pesquisa,
desenvolvimento e inovação em IA.

Art. 60. Entidades públicas e privadas devem priorizar a utilização de sistemas e
aplicações  de  IA  que  visem à  eficiência  energética  e  à  racionalização  do  consumo  de
recursos naturais.

Art. 61. O Cria, em cooperação com o Ministério do Meio Ambiente e Mudança
do Clima,  fomentará a pesquisa e o desenvolvimento de programas de certificação para
redução do impacto ambiental de sistemas de IA.

Seção IV
Dos Direitos de Autor e Conexos

Art. 62.  O desenvolvedor de IA que utilizar conteúdo protegido por direitos de
autor e conexos deverá informar sobre os conteúdos protegidos utilizados nos processos de
desenvolvimento dos sistemas de IA, por meio da publicação de sumário em sítio eletrônico
de fácil acesso, observados os segredos comercial e industrial, nos termos de regulamento
específico.

Parágrafo  único.  Para  fins  deste  Capítulo,  o  desenvolvimento  compreende  as
etapas  de  mineração,  treinamento,  retreinamento,  testagem,  validação  e  aplicação  de
sistemas de IA.

Art.  63.  Não  constitui  ofensa  aos  direitos  de  autor  e  conexos  a  utilização
automatizada de conteúdos protegidos em processos de mineração de textos e dados para os
fins  de  pesquisa  e  desenvolvimento  de  sistemas  de  IA  por  organizações  e  instituições
científicas, de pesquisa e educacionais, museus, arquivos públicos e bibliotecas, desde que
observadas as seguintes condições:

I – o acesso tenha se dado de forma lícita;
II – não tenha fins comerciais;
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III – a utilização de conteúdos protegidos por direitos de autor e conexos seja
feita  na  medida necessária para o objetivo a ser alcançado,  sem prejuízo dos  interesses
econômicos  dos  titulares  e  sem  concorrência  com  a  exploração  normal  das  obras  e
conteúdos protegidos.

§ 1º Cópias de conteúdos protegidos por direitos de autor e conexos utilizadas
nos sistemas de IA deverão ser armazenadas em condições de segurança, e unicamente pelo
tempo  necessário  para  a  realização  da  atividade  ou  para  a  finalidade  específica  de
verificação dos resultados.

§ 2º É vedada a exibição ou a disseminação das obras e conteúdos protegidos por
direitos de autor e conexos utilizados no desenvolvimento de sistemas de IA.

§ 3º Este artigo não se aplica a instituições vinculadas, coligadas ou controladas
por entidade com fins lucrativos que forneçam sistemas de IA ou que tenham, entre elas,
participação acionária.

§  4º  Aplica-se  o  disposto  no  caput deste  artigo  à  mineração  de  dados,  por
entidades públicas ou privadas, no contexto de sistemas de IA para combate a ilícitos civis e
criminais, que atentem contra direitos de autor e conexos.

Art. 64.  O titular de direitos de autor e conexos poderá proibir a utilização dos
conteúdos  de  sua  titularidade  no desenvolvimento  de  sistemas  de  IA nas  hipóteses  não
contempladas pelo art. 63 desta Lei.

Parágrafo único. A proibição do uso de obras e conteúdos protegidos nas bases
de dados de um sistema de IA posterior ao processo de treinamento não exime o agente de
IA de responder por perdas e danos morais e materiais, nos termos da legislação aplicável.

Art. 65. O agente de IA que utilizar conteúdos protegidos por direitos de autor e
conexos em processos de mineração, treinamento ou desenvolvimento de sistemas de IA
deve  remunerar  os  titulares  desses  conteúdos  em  virtude  dessa  utilização,  devendo-se
assegurar:

I – que os titulares de direitos de autor e conexos tenham condições efetivas de
negociar coletivamente, nos termos do Título VI da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998
(Lei  dos  Direitos  Autorais),  ou  diretamente  a  utilização  dos  conteúdos  dos  quais  são
titulares, podendo fazê-lo de forma gratuita ou onerosa;

II – que o cálculo da remuneração a que se refere o caput considere os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade e elementos relevantes, tais como o porte do agente
de  IA  e  os  efeitos  concorrenciais  dos  resultados  em  relação  aos  conteúdos  originais
utilizados;

III  –  a  livre  negociação  na  utilização  dos  conteúdos  protegidos,  visando  à
promoção de ambiente de pesquisa e experimentação que possibilite o desenvolvimento de
práticas  inovadoras,  e  que  não  restrinjam  a  liberdade  de  pactuação  entre  as  partes
envolvidas, nos termos dos arts. 156, 157, 421, 422, 478 e 479 da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil), e o art. 4º da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Lei
dos Direitos Autorais).

§ 1º A remuneração a que se refere o caput deste artigo é devida somente:
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I  –  aos  titulares  de  direitos  de  autor  e  conexos  nacionais  ou  estrangeiros
domiciliados no Brasil;

II – a pessoas domiciliadas em país que assegure a reciprocidade na proteção, em
termos equivalentes a este artigo, aos direitos de autor e conexos de brasileiros, conforme
disposto nos arts. 2º, parágrafo único, e 97, § 4º, da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998
(Lei dos Direitos Autorais), sendo vedada a cobrança nos casos em que a reciprocidade não
estiver assegurada.

§  2º  O  titular  do  direito  de  remuneração  previsto  no  caput que  optar  pela
negociação  e  autorização  direta,  nos  termos  do  inciso  I  do  caput,  poderá  exercê-lo
independentemente de regulamentação posterior.

Art. 66. A utilização de conteúdos de imagem, áudio, voz ou vídeo que retratem
ou  identifiquem  pessoas  naturais  pelos  sistemas  de  IA  deverá  respeitar  os  direitos  da
personalidade, na forma prevista na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil),
e na legislação pertinente.

Seção V
Do Incentivo a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Startups

Art.  67.  As  autoridades  setoriais  deverão  definir  critérios  diferenciados  para
sistemas de IA ofertados por microempresas, empresas de pequeno porte e  startups que
promovam o desenvolvimento da indústria tecnológica nacional.

Parágrafo  único.  Critérios  diferenciados  devem  considerar  o  impacto
concorrencial  das  atividades  econômicas  correlatas,  o  número  de  usuários  afetados  e  a
natureza das atividades econômicas exercidas.

CAPÍTULO XI
DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 68. Constituem diretrizes para a atuação da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios no desenvolvimento da IA no Brasil:

I  –  estabelecimento  de  mecanismos  de  governança  multiparticipativa,
multissetorial transparente, colaborativa e democrática, com a participação do governo, do
setor  empresarial,  do  terceiro  setor  e  da  comunidade  acadêmica,  especialmente
considerando os grupos vulneráveis;

II  –  promoção  da  confiança  nas  tecnologias  de  IA,  com  disseminação  de
informações e de conhecimento sobre seus usos éticos e responsáveis;

III – estímulo à capacitação e à preparação das pessoas para a reestruturação do
mercado de trabalho;
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IV – promoção da interoperabilidade entre sistemas de IA, inclusive entre os
diferentes âmbitos federativos e diversos setores da sociedade, com decisões que busquem
evitar  a  dependência  tecnológica  e  propiciar  a  continuidade  do  emprego  dos  sistemas
desenvolvidos ou contratados;

V – publicidade e disseminação de dados, de forma aberta, estruturada e segura;
VI – proteção ao meio ambiente e desenvolvimento sustentável;
VII  –  promoção  da  cooperação  internacional,  mediante  estímulo  ao

compartilhamento  do  conhecimento  sobre  sistemas  de  IA,  de  modo  a  facilitar  a
interoperabilidade regulatória e tecnológica;

VIII – promoção de investimento em IA voltada para a solução dos problemas do
País,  promovendo  seu  desenvolvimento  socioeconômico,  cultural  e  ambiental,  e  para  o
desenvolvimento  do  sistema  produtivo  nacional  e  regional,  prezando  pela  autonomia
tecnológica do País e sua inserção e competitividade nos mercados interno e internacional.

Art. 69. Os sistemas de IA de entes do poder público devem buscar:
I  – acessibilidade das pessoas, independentemente de suas capacidades físico-

motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais, mentais, culturais e sociais, resguardados os
aspectos de sigilo e restrições administrativas e legais;

II  –  compatibilidade  tanto  com  a  leitura  humana  quanto  com  o  tratamento
automatizado das informações;

III – facilidade de uso dos serviços de governo eletrônico que utilizem sistemas
de IA;

IV – garantia de transparência quanto ao uso de sistemas de IA;
V – promoção da cultura e da língua portuguesa;
VI – estímulo ao desenvolvimento de sistemas de IA nacionais,  com especial

atenção  para  questões  nacionais  e  nuances  culturais,  de  idioma  e  de  contexto
socioeconômico.

Seção II
Da Formação, da Capacitação e da Educação

Art. 70. A administração pública, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, implementará programas de:

I  –  educação,  formação,  capacitação,  qualificação  e  requalificação  técnica  e
superior em IA alinhados às demandas do mercado e do setor público;

II – letramento digital para uso significativo, responsável e com equidade dos
sistemas de IA disponíveis, priorizando-se a educação básica;

III – apoio para trabalhadores impactados e possivelmente afetados pela adoção
da IA, com foco na promoção do bem-estar, requalificação, adaptação às novas exigências
do mercado de trabalho e reinserção profissional;

IV – conscientização e capacitação em sustentabilidade no campo das tecnologias
digitais avançadas, com ênfase em práticas responsáveis na utilização de recursos; e
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V – incentivo às instituições de ensino para incluir em seus currículos disciplinas
sobre impacto ambiental e sustentabilidade no desenvolvimento e operação de sistemas e
aplicações de IA e outras tecnologias digitais avançadas.

§  1º  Os  programas  de  que  trata  o  caput buscarão  reduzir  as  desigualdades,
sobretudo entre as diferentes regiões do País.

§ 2º As medidas de letramento de que trata o inciso II do caput incluirão noções
e  competências  básicas  sobre  os  sistemas  de  IA  e  o  seu  funcionamento,  incluindo  os
diferentes tipos de produtos e utilizações, os seus riscos e os seus benefícios.

Art. 71. O Estado deve, periodicamente, formular e fomentar estudos, bem como
fixar metas, estratégias, planos e cronogramas, referentes ao uso e ao desenvolvimento da
IA no País.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  72.  Os  direitos  e  princípios  expressos  nesta  Lei  não  excluem  outros
previstos no ordenamento jurídico pátrio ou nos tratados internacionais de que a República
Federativa do Brasil seja parte.

Art.  73.  A fim de promover o desenvolvimento tecnológico nacional,  o  SIA
regulamentará regimes simplificados, envolvendo flexibilização de obrigações regulatórias
previstas nesta Lei, nos seguintes casos:

I – padrões e formatos abertos e livres, com exceção daqueles considerados de
alto risco ou que se enquadrarem na Seção V do Capítulo IV desta Lei;

II – fomento nacional;
III  –  incentivo  à  inovação  e  à  pesquisa  científica  e  tecnológica  no  ambiente

produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e ao
desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional do País;

IV –  projetos  de  interesse  público  e  aqueles  que  atendam às  prioridades  das
políticas industrial e de ciência, tecnologia e inovação e que sejam relacionados à solução
dos problemas brasileiros;

V  –  projetos  realizados  em  parceria  público-privada,  ou  em  parcerias
estratégicas,  em  Instituição  Científica,  Tecnológica  e  de  Inovação  (ICT),  Núcleo  de
Inovação  Tecnológica  (NIT),  fundação  de  apoio,  parques  tecnológicos  ou  polos
tecnológicos.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá acerca de incentivos econômicos nos
casos previstos no caput deste artigo.

Art. 74. Em conformidade com o Capítulo IX desta Lei, o Poder Executivo:
I  –  fornecerá,  no  prazo  de  2  (dois)  anos,  os  recursos  necessários  à  ANPD,

inclusive  para  sua  reestruturação  administrativa,  a  fim  de  garantir  segurança  jurídica  e
eficiência na supervisão e fiscalização do cumprimento desta Lei;

II  –  definirá  a  lista  de  órgãos  e  entidades  que  figurarão  como  autoridades
setoriais integrantes do SIA;
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III – definirá a composição detalhada do Cria;
IV  –  definirá  a  atuação  da  Câmara  de  Mediação  e  de  Conciliação  da

Administração Pública Federal; e
V – definirá a composição e as competências do Cecia.
Art. 75. O caput do art. 3º da Lei nº 14.533, de 11 de janeiro de 2023 (Política

Nacional de Educação Digital), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:
“Art. 3º ....................................................................................................

..........................................................................................................................
VI – letramento algorítmico crítico e computação crítica, que envolve

a  leitura  sobre  as  implicações  sociais  e  humanas  das  tecnologias,
considerando especialmente a inteligência artificial.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 76. O art. 12 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 6º:
“Art. 12. ..................................................................................................

..........................................................................................................................
§ 6º Nas hipóteses do inciso I do caput, alíneas “a”, “b” e “d”, será

priorizada a execução de pesquisas e projetos de inteligência artificial por
parte dos diversos atores nos setores público e privado,  ou por meio de
parceria público-privada.” (NR)
Art. 77.  A regulação de aspectos associados à circulação de conteúdo online e

que  possam afetar  a  liberdade  de  expressão,  inclusive  o  uso  de  IA  para  moderação  e
recomendação de conteúdo, somente poderá ser feita por meio de legislação específica.

Art. 78.  A implementação desta Lei observará o ato jurídico perfeito, o direito
adquirido e a coisa julgada.

Art. 79. Considerando o impacto da transformação tecnológica, caberá ao SIA, a
cada quadriênio, promover estudos e emitir parecer opinativo a ser enviado ao Congresso
Nacional quanto à necessidade de aprimoramento das normas estabelecidas nesta Lei.

Art. 80. Esta Lei entra em vigor após decorridos 730 (setecentos e trinta) dias de
sua publicação oficial.

§ 1º Entram em vigor após 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei:
I – o art. 13;
II – as regras previstas na Seção V do Capítulo IV; e
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III – as regras previstas na Seção IV do Capítulo X, salvo o art. 62, que possui
vigência imediata.

§ 2º Entram em vigor na data de publicação desta Lei:
I – as disposições do Capítulo IX, com exceção do art. 50;
II – as seguintes Seções do Capítulo X:
a) Seção III; e
b) Seção V.

Senado Federal, em 31 de janeiro de 2025.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

ivb/pl23-2338rev
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PROJETO DE LEI N.º 1.685, DE 2025 
(Da Sra. Carla Zambelli) 

 
Dispõe sobre a inclusão na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, da 
regulação da titularidade, autoria, registro, proteção e responsabilidade 
civil relativas às obras intelectuais geradas por sistemas de Inteligência 
Artificial (IA). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE O PL 1969/2025 AO PL 1685/2025. POR OPORTUNO, 
DETERMINO A APENSAÇÃO DO PL 1685/2025 AO PL 2338/2023. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputada Federal Carla Zambell i  – PL/SP

PROJETO DE LEI Nº         ,  DE 2025

(Da Sra. CARLA ZAMBELLI)

Dispõe sobre a inclusão na Lei nº 9.610,

de 19 de fevereiro de 1998, da regulação

da titularidade, autoria, registro, proteção

e responsabilidade civil relativas às obras

intelectuais  geradas  por  sistemas  de

Inteligência Artificial (IA).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta Lei altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para

disciplinar  especificamente  a  criação,  autoria,  registro  e  utilização  de  obras

intelectuais  produzidas  com o  emprego  de  Inteligência  Artificial  (IA),  em todo  o

território nacional.

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º - Acrescenta-se à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, o seguinte

Art. 5º-A:

Art. 5º-A. Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I  – Inteligência  Artificial  Generativa:  sistema tecnológico  estruturado  a

partir  de  modelos  algorítmicos  e  estatísticos  treinados  com  grandes

volumes de dados, projetado para processar instruções fornecidas por *C
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pessoa natural e, com base na identificação e recombinação de padrões

desses  dados,  gerar  conteúdos  inéditos  de  natureza  textual,  visual,

sonora,  audiovisual,  codificada ou de outra  espécie,  sem consciência,

intenção ou autonomia cognitiva;

II – Input: dado, informação ou comando fornecido por pessoa natural a

um  sistema  de  Inteligência  Artificial,  com  a  finalidade  de  provocar  a

execução de tarefa ou a geração de conteúdo;

III  – Prompt:  espécie  de  input,  consistente  em  instrução  estruturada,

textual ou instrucional, elaborada por pessoa natural com o objetivo de

orientar  ou  especificar  o  conteúdo  a  ser  gerado  por  sistema  de

Inteligência Artificial Generativa;

IV – Resposta Gerada: conteúdo produzido por sistema de Inteligência

Artificial Generativa em decorrência do processamento do input recebido,

independentemente da forma, natureza ou finalidade do resultado;

V  – Obra  Criada  com  o  Auxílio  de  Inteligência  Artificial:  conteúdo

produzido total  ou parcialmente com o uso de sistema de Inteligência

Artificial Generativa, a partir de prompt fornecido por pessoa natural, com

ou sem posterior modificação da resposta gerada, caracterizando criação

resultante da interação entre pessoa natural e tecnologia;

VI – Agente Desenvolvedor:  pessoa física ou jurídica que desenvolve,

licencia,  distribui  ou  comercializa  sistemas  de  Inteligência  Artificial

Generativa destinados à produção de conteúdos intelectuais;

VII – Agente Usuário: pessoa natural que opera diretamente sistema de

Inteligência  Artificial  Generativa,  fornecendo  inputs  ou  prompts,

exercendo  controle  sobre  a  utilização  da  tecnologia  e  o  destino  da

resposta gerada;

VIII  – Registro  Tecnológico:  procedimento formal,  facultativo,  realizado

perante órgão público competente, destinado a documentar a atuação do

sistema  de  Inteligência  Artificial  Generativa  e  da  pessoa  natural  no
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processo  de  criação  do  conteúdo,  incluindo  o  registro  dos  prompts

utilizados,  das  respostas  geradas  e,  se  houver,  das  modificações

realizadas  pela  pessoa  natural,  assegurando  a  rastreabilidade,

autenticidade  e  segurança  jurídica  para  a  definição  da  autoria  ou  da

titularidade patrimonial.

CAPÍTULO II 

DA AUTORIA E TITULARIDADE DAS OBRAS CRIADAS POR IA

Art. 3º - Acrescenta-se à Lei nº 9.610, de 1998, o seguinte Art. 11-A:

Art.  11-A. A autoria  de obras intelectuais  criadas com o auxílio de

sistemas  de  Inteligência  Artificial  Generativa  será  atribuída

exclusivamente à pessoa natural que tenha fornecido o input ou prompt

que deu origem à criação, nos termos dos incisos II, III e V do art. 5º-A,

respondendo integralmente pelos efeitos civis e patrimoniais decorrentes

da utilização da obra.

§ 1º Presume-se autora a pessoa natural que, além de fornecer o input

ou prompt, realizar modificação na resposta gerada ou atuar diretamente

no processo criativo, desde que se declare como tal.

§ 2º O exercício dos direitos autorais sobre tais obras exige a efetiva

participação  humana  em  ao  menos  uma  das  seguintes  etapas  do

processo criativo:

I  –  fornecimento  do  input  ou  prompt;

II  –  curadoria,  seleção  ou  edição  da  resposta  gerada;

III – modificação do conteúdo produzido.

§  3º É  facultado  o  registro  da  obra  mediante  apresentação  de

documentação técnica que comprove a atuação da pessoa natural  no

processo de criação, nos termos do art. 18-A, constituindo meio hábil de

demonstração da autoria, sem caráter obrigatório.
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§ 4º A fruição dos direitos autorais está condicionada à boa-fé do autor

e  à  veracidade  das  informações  prestadas,  sendo  nulos  os  direitos

adquiridos  mediante  fraude  ou  declaração  falsa,  sem  prejuízo  das

sanções civis e penais cabíveis.

§ 5º É vedado, em qualquer hipótese, o reconhecimento de autoria ou

de titularidade de direitos autorais, morais ou patrimoniais, a sistemas de

Inteligência Artificial Generativa, que serão considerados instrumentos de

apoio à criação, desprovidos de personalidade jurídica e capacidade civil.

Art. 4º – Acrescenta-se à Lei nº 9.610, de 1998, o seguinte Art. 11-B:

Art.  11-B. Aos  direitos  autorais  patrimoniais  e  morais  das  obras

intelectuais  criadas com o auxílio  de  sistemas de Inteligência Artificial

Generativa aplicam-se integralmente as disposições desta Lei, inclusive

quanto ao prazo de proteção, formas de utilização econômica, regime de

cessão  e  licenciamento,  defesa  judicial  e  sanções  por  violação  de

direitos, ressalvado o disposto no art. 11-A.

CAPÍTULO III

DO REGISTRO TECNOLÓGICO DAS OBRAS DE IA

Art. 5º - Acrescenta-se à Lei nº 9.610, de 1998, o seguinte Art. 18-A:

Art. 18-A. O registro tecnológico das obras intelectuais criadas com o

auxílio  de  sistemas  de  Inteligência  Artificial  Generativa  poderá  ser

realizado,  de  forma  facultativa,  perante  o  órgão  público  federal

competente, preferencialmente perante a Fundação Biblioteca Nacional,

mediante  plataforma  digital  especializada,  contendo  documentação

técnica que registre os inputs ou prompts utilizados, as respostas geradas

e,  se  houver,  as  modificações  realizadas  pela  pessoa  natural,

assegurando a autenticidade, a rastreabilidade e a segurança jurídica do

processo de criação.

Parágrafo único. Regulamento do Poder Executivo disporá sobre os

critérios técnicos e operacionais do registro previsto no caput, inclusive *C
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prazos, custos, forma de validação da documentação e demais requisitos

necessários à sua eficácia probatória.

CAPÍTULO IV 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL PELO USO DE OBRAS GERADAS COM IA

Art. 6º – Acrescenta-se à Lei nº 9.610, de 1998, o seguinte Art. 29-A:

Art. 29-A. Respondem civilmente pelos danos decorrentes da violação

de  direitos  autorais  ou  do  uso  ilícito,  abusivo  ou  indevido  de  obras

intelectuais  criadas com o auxílio  de  sistemas de Inteligência Artificial

Generativa o agente usuário, o agente desenvolvedor e, quando couber,

a  pessoa  jurídica  que  comercializar  ou  disponibilizar  o  sistema,

observada  a  responsabilidade  proporcional  ao  grau  de  controle  e

participação no fato gerador do dano.

§ 1º O agente usuário que, mediante fornecimento de input ou prompt,

ou  utilização  da  resposta  gerada  por  sistema  de  Inteligência  Artificial

Generativa, praticar ato que resulte em violação de direitos autorais ou

em uso ilícito da obra, responderá integralmente pelos danos causados,

salvo  prova  inequívoca  de  que  não  teve  ciência  ou  controle  sobre  o

resultado.

§ 2º O agente desenvolvedor será responsabilizado nos casos em que

a violação decorrer de falha previsível ou evitável no desenvolvimento,

estruturação  ou  funcionamento  do  sistema  de  Inteligência  Artificial

Generativa, que possa ser atribuída a negligência, imperícia ou omissão.

§  3º As  pessoas  jurídicas  que  comercializarem,  licenciarem  ou

disponibilizarem sistemas de Inteligência Artificial Generativa poderão ser

responsabilizadas  solidariamente  pelos  danos  decorrentes  do  uso

indevido  das  obras  geradas,  quando  tiverem  deixado  de  adotar

salvaguardas  técnicas  mínimas  ou  políticas  eficazes  de  mitigação  de

riscos, nos termos definidos em regulamento.
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§ 4º A responsabilidade prevista neste artigo não exclui outras formas

de reparação previstas em lei, nem impede a aplicação de sanções civis,

administrativas ou penais cabíveis.

Art.  7º. O Poder Executivo regulamentará os dispositivos introduzidos por

esta  Lei  no  prazo  de  até  180  (cento  e  oitenta)  dias,  contados  da  data  de  sua

publicação, especialmente quanto ao procedimento de registro tecnológico previsto

no art. 18-A da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de

sua publicação oficial.

JUSTIFICATIVA

O  avanço  exponencial  da  Inteligência  Artificial  Generativa  (IA)  impõe  ao

ordenamento  jurídico  brasileiro  o  desafio  de  atualizar  as  normas  de  proteção  à

propriedade intelectual, de modo a preservar a segurança jurídica, a valorização da

criatividade humana e a promoção de inovação tecnológica responsável.

Atualmente,  a  Lei  nº  9.610,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  não  contempla

expressamente as obras criadas com o auxílio de sistemas de Inteligência Artificial,

o  que  tem  gerado  incertezas  quanto  à  titularidade,  autoria,  registro,

responsabilidade  e  utilização  econômica  dessas  criações.  Tal  lacuna  normativa

expõe autores, usuários, desenvolvedores e o mercado a riscos de disputas judiciais

e insegurança contratual.

Este Projeto de Lei busca suprir essa deficiência, mediante a introdução de

conceitos  jurídicos  precisos  e  compatíveis  com  a  realidade  tecnológica

contemporânea, disciplinando de forma específica a criação, registro e utilização de

obras intelectuais produzidas com o auxílio de IA Generativa. A proposta assegura

que apenas pessoas naturais  possam ser  reconhecidas como autoras,  vedando

qualquer atribuição de direitos autorais à própria IA, que permanece, para todos os

efeitos legais, um instrumento técnico de apoio à criatividade humana.

A decisão de afastar o critério da chamada “intervenção humana significativa”

não  foi  casual,  mas  sim  fruto  de  uma  preocupação  legítima  com  a  segurança
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jurídica  e  a  efetividade  da  norma.  Trata-se  de  um  parâmetro  excessivamente

subjetivo,  de  difícil  delimitação  prática  e  cuja  aferição,  na  maioria  dos  casos,

dependeria  de  análises  técnicas  complexas  ou  mesmo  inconclusivas.  Em  um

cenário  em que  os  conteúdos  gerados  por  sistemas  de  inteligência  artificial  se

tornam cada vez mais sofisticados, seria extremamente desafiador identificar, com

precisão,  se  uma  criação  foi  produzida  com  IA  e  qual  foi  o  grau  efetivo  de

contribuição humana. Por essa razão, o Projeto de Lei opta por um modelo mais

objetivo e juridicamente seguro: basta que a pessoa natural tenha exercido domínio

em  uma  das  etapas  essenciais  do  processo  criativo  —  seja  na  formulação  do

prompt,  na  curadoria  ou  na  modificação  do  resultado  —  para  que  possa

legitimamente  se  declarar  autora  da  obra.  Esse  critério  confere  clareza,  reduz

conflitos  interpretativos  e preserva o  protagonismo humano no ambiente criativo

contemporâneo.

Ademais, o texto estabelece mecanismos eficazes para a rastreabilidade e

comprovação  da  autoria  por  meio  do  registro  tecnológico  facultativo,  a  ser

regulamentado  e  operado  preferencialmente  pela  Fundação  Biblioteca  Nacional,

garantindo transparência e autenticidade na criação das obras.

Outro ponto relevante é a previsão de responsabilidade civil proporcionada

entre os agentes envolvidos — usuários, desenvolvedores e comercializadores —

com base no grau de controle e participação no fato gerador do dano, evitando tanto

a impunidade quanto a inibição injustificada da inovação.

Importante  destacar  que  a  proposta  está  em  conformidade  com  os

princípios da Convenção de Berna para a Proteção das Obras Literárias e Artísticas,

especialmente  no  que  tange  à  exigência  de  autoria  humana,  e  se  alinha  às

melhores práticas internacionais em matéria de direitos autorais frente à IA.

Portanto,  trata-se  de  um  projeto  de  lei  que  promove  o  equilíbrio  entre

incentivo  à  inovação  tecnológica,  proteção  efetiva  dos  direitos  autorais  e

preservação da integridade do processo criativo humano, sendo medida essencial à

modernização do direito autoral brasileiro.
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Diante da relevância e atualidade do tema, e da necessidade de prevenir

conflitos jurídicos emergentes, conto com o apoio dos nobres Parlamentares para a

aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões,                         de      de 2025.

CARLA ZAMBELLI
Deputada Federal
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LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998  https://www2.camara.leg.br/legin/fed 
/lei/1998/lei-9610-19-fevereiro- 
1998-365399-norma-pl.html  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.969, DE 2025 
(Do Sr. Adilson Barroso) 

 
Dispõe sobre a inclusão na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, da 
regulação da titularidade, autoria, registro, proteção e responsabilidade 
civil relativa às obras intelectuais geradas por sistemas de Inteligência 
Artificial (IA). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1685/2025. POR OPORTUNO, DETERMINO A 
APENSAÇÃO DO PL 1685/2025 AO PL 2338/2023. 
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PROJETO DE LEI Nº                   , DE 2025
(Do Sr. Adilson Barroso)

Dispõe sobre a inclusão na Lei nº 9.610, de
19  de  fevereiro  de  1998,  da  regulação  da
titularidade,  autoria,  registro,  proteção  e
responsabilidade  civil  relativa  às  obras
intelectuais  geradas por sistemas de Inteligência
Artificial (IA).

 
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta Lei altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para disciplinar
especificamente a criação, autoria, registro e utilização de obras intelectuais produzidas com o
emprego de Inteligência Artificial (IA), em todo o território nacional.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º - Acrescenta-se à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, o seguinte Art.
5º-A:

  Art. 5º-A. Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I –  Inteligência Artificial Generativa: sistema tecnológico estruturado a partir de
modelos algorítmicos e estatísticos treinados com grandes volumes de dados, projetado para
processar  instruções  fornecidas  por  pessoa  natural  e,  com  base  na  identificação  e
recombinação de padrões desses dados, gerar conteúdos inéditos de natureza textual, visual,
sonora, audiovisual, codificada ou de outra espécie, sem consciência, intenção ou autonomia
cognitiva;
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II – Input: dado, informação ou comando fornecido por pessoa natural a um sistema
de Inteligência Artificial, com a finalidade de provocar a execução de tarefa ou a geração de
conteúdo;

III –  Prompt:  espécie  de input,  consistente  em instrução estruturada,  textual  ou
instrucional,  elaborada  por  pessoa  natural  com  o  objetivo  de  orientar  ou  especificar  o
conteúdo a ser gerado por sistema de Inteligência Artificial Generativa;

IV –  Resposta Gerada: conteúdo produzido por sistema de Inteligência Artificial
Generativa  em  decorrência  do  processamento  do  input  recebido,  independentemente  da
forma, natureza ou finalidade do resultado;

V – Obra Criada com o Auxílio de Inteligência Artificial: conteúdo produzido total
ou parcialmente com o uso de sistema de Inteligência Artificial Generativa, a partir de prompt
fornecido  por  pessoa  natural,  com  ou  sem  posterior  modificação  da  resposta  gerada,
caracterizando criação resultante da interação entre pessoa natural e tecnologia;

VI –  Agente Desenvolvedor:  pessoa física ou jurídica  que desenvolve,  licencia,
distribui ou comercializa sistemas de Inteligência Artificial Generativa destinados à produção
de conteúdos intelectuais;

VII – Agente Usuário: pessoa natural que opera diretamente sistema de Inteligência
Artificial Generativa, fornecendo inputs ou prompts, exercendo controle sobre a utilização da
tecnologia e o destino da resposta gerada;

VIII –  Registro Tecnológico: procedimento formal, facultativo, realizado perante
órgão  público  competente,  destinado  a  documentar  a  atuação  do  sistema  de  Inteligência
Artificial  Generativa e da pessoa natural no processo de criação do conteúdo, incluindo o
registro  dos  prompts  utilizados,  das  respostas  geradas  e,  se  houver,  das  modificações
realizadas  pela  pessoa  natural,  assegurando  a  rastreabilidade,  autenticidade  e  segurança
jurídica para a definição da autoria ou da titularidade patrimonial.

CAPÍTULO II

DA AUTORIA E TITULARIDADE DAS OBRAS CRIADAS POR IA

Art. 3º - Acrescenta-se à Lei nº 9.610, de 1998, o seguinte Art. 11-A:

Art. 11-A.  A autoria de obras intelectuais criadas com o auxílio de sistemas de
Inteligência Artificial  Generativa será atribuída exclusivamente à pessoa natural que tenha
fornecido o input ou prompt que deu origem à criação, nos termos dos incisos II, III e V do
art.  5º-A,  respondendo  integralmente  pelos  efeitos  civis  e  patrimoniais  decorrentes  da
utilização da obra.
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§ 1º Presume-se autora a pessoa natural que, além de fornecer o input ou prompt,
realizar modificação substancial na resposta gerada ou atuar diretamente no processo criativo,
desde que se declare como tal.

§ 2º O exercício dos direitos autorais sobre tais obras exige a efetiva participação
humana em ao menos uma das seguintes etapas do processo criativo:

I – fornecimento do input ou prompt original;

II – curadoria, seleção ou edição da resposta gerada;

III – modificação substancial do conteúdo produzido.

§ 3º É facultado o registro da obra mediante apresentação de documentação técnica
que comprove a atuação da pessoa natural no processo de criação, nos termos do art. 18-A,
constituindo meio hábil de demonstração da autoria, sem caráter obrigatório.

§  4º  A  fruição  dos  direitos  autorais  está  condicionada  à  boa-fé  do  autor  e  à
veracidade das informações prestadas, sendo nulos os direitos adquiridos mediante fraude ou
declaração falsa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

§  5º  É  vedado,  em  qualquer  hipótese,  o  reconhecimento  de  autoria  ou  de
titularidade de direitos autorais, morais ou patrimoniais, a sistemas de Inteligência Artificial
Generativa,  que  serão  considerados  instrumentos  de  apoio  à  criação,  desprovidos  de
personalidade jurídica e capacidade civil.

Art. 4º – Acrescenta-se à Lei nº 9.610, de 1998, o seguinte Art. 11-B:

Art. 11-B. Aos direitos autorais patrimoniais e morais das obras intelectuais criadas
com o auxílio de sistemas de Inteligência Artificial Generativa aplicam-se integralmente as
disposições desta Lei, inclusive quanto ao prazo de proteção, formas de utilização econômica,
regime  de  cessão  e  licenciamento,  defesa  judicial  e  sanções  por  violação  de  direitos,
ressalvado o disposto no art. 11-A.

CAPÍTULO III

DO REGISTRO TECNOLÓGICO DAS OBRAS DE IA

Art. 5º - Acrescenta-se à Lei nº 9.610, de 1998, o seguinte Art. 18-A:

Art. 18-A.  O registro tecnológico das obras intelectuais criadas com o auxílio de
sistemas  de  Inteligência  Artificial  Generativa  poderá  ser  realizado,  de  forma  facultativa,
perante o órgão público federal competente, preferencialmente perante a Fundação Biblioteca
Nacional,  mediante  plataforma  digital  especializada,  contendo  documentação  técnica  que
registre os inputs ou prompts utilizados, as respostas geradas e, se houver, as modificações
realizadas pela pessoa natural, assegurando a autenticidade, a rastreabilidade e a segurança
jurídica do processo de criação. *C
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Parágrafo  único.  Regulamento  do  Poder  Executivo  disporá  sobre  os  critérios
técnicos  e  operacionais  do  registro  previsto  no  caput,  inclusive  prazos,  custos,  forma  de
validação da documentação e demais requisitos necessários à sua eficácia probatória.

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE CIVIL PELO USO DE OBRAS GERADAS COM
IA

Art. 6º – Acrescenta-se à Lei nº 9.610, de 1998, o seguinte Art. 29-A:

Art. 29-A. Respondem civilmente pelos danos decorrentes da violação de direitos
autorais ou do uso ilícito, abusivo ou indevido de obras intelectuais criadas com o auxílio de
sistemas de Inteligência Artificial  Generativa o agente usuário,  o agente desenvolvedor  e,
quando couber, a pessoa jurídica que comercializar ou disponibilizar o sistema, observada a
responsabilidade proporcional ao grau de controle e participação no fato gerador do dano.

§ 1º O agente usuário que, mediante fornecimento de input ou prompt, ou utilização
da resposta gerada por sistema de Inteligência Artificial Generativa, praticar ato que resulte
em violação de direitos autorais ou em uso ilícito da obra, responderá integralmente pelos
danos causados, salvo prova inequívoca de que não teve ciência ou controle sobre o resultado.

§ 2º  O agente desenvolvedor será responsabilizado nos casos em que a violação
decorrer de falha previsível ou evitável no desenvolvimento, estruturação ou funcionamento
do  sistema  de  Inteligência  Artificial  Generativa,  que  possa  ser  atribuída  a  negligência,
imperícia ou omissão.

§ 3º  As pessoas  jurídicas  que comercializarem,  licenciarem ou disponibilizarem
sistemas de Inteligência Artificial  Generativa poderão ser responsabilizadas solidariamente
pelos danos decorrentes do uso indevido das obras geradas, quando tiverem deixado de adotar
salvaguardas  técnicas  mínimas  ou  políticas  eficazes  de  mitigação  de  riscos,  nos  termos
definidos em regulamento.

§ 4º A responsabilidade prevista neste artigo não exclui outras formas de reparação
previstas em lei, nem impede a aplicação de sanções civis, administrativas ou penais cabíveis.

Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará os dispositivos introduzidos por esta Lei
no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua publicação, especialmente
quanto ao procedimento de registro tecnológico previsto no art. 18-A da Lei nº 9.610, de 19
de fevereiro de 1998.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua
publicação oficial.

*C
D2

56
03

00
92

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adilson Barroso
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256030092000

PL
 n

.1
96

9/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
04

/2
02

5 
18

:0
4:

58
.1

30
 - 

M
es

a

53



54 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2338/2023 

PL 1969/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 6 

 

  

JUSTIFICATIVA

O  avanço  exponencial  da  Inteligência  Artificial  Generativa  (IA)  impõe  ao
ordenamento jurídico brasileiro o desafio de atualizar as normas de proteção à propriedade
intelectual, de modo a preservar a segurança jurídica, a valorização da criatividade humana e
a promoção de inovação tecnológica responsável.

Atualmente,  a  Lei  nº  9.610,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  não  contempla
expressamente as obras criadas com o auxílio de sistemas de Inteligência Artificial, o que tem
gerado  incertezas  quanto  à  titularidade,  autoria,  registro,  responsabilidade  e  utilização
econômica dessas criações. Tal lacuna normativa expõe autores, usuários, desenvolvedores e
o mercado a riscos de disputas judiciais e insegurança contratual.

Este  Projeto  de  Lei  busca  suprir  essa  deficiência,  mediante  a  introdução  de
conceitos  jurídicos  precisos  e  compatíveis  com  a  realidade  tecnológica  contemporânea,
disciplinando  de  forma  específica  a  criação,  registro  e  utilização  de  obras  intelectuais
produzidas com o auxílio de IA Generativa. A proposta assegura que apenas pessoas naturais
possam ser reconhecidas como autoras,  vedando qualquer atribuição de direitos autorais  à
própria IA, que permanece, para todos os efeitos legais, um instrumento técnico de apoio à
criatividade humana.

Ademais,  o  texto  estabelece  mecanismos  eficazes  para  a  rastreabilidade  e
comprovação da autoria por meio do registro tecnológico facultativo, a ser regulamentado e
operado preferencialmente  pela  Fundação  Biblioteca  Nacional,  garantindo  transparência  e
autenticidade na criação das obras.

Outro ponto relevante é a previsão de responsabilidade civil proporcionada entre os
agentes envolvidos — usuários, desenvolvedores e comercializadores — com base no grau de
controle  e  participação  no  fato  gerador  do  dano,  evitando  tanto  a  impunidade  quanto  a
inibição injustificada da inovação.

Importante  destacar  que a proposta  está  em conformidade com os princípios  da
Convenção de Berna para a Proteção das Obras Literárias e Artísticas, especialmente no que
tange  à  exigência  de  autoria  humana,  e  se  alinha  às  melhores  práticas  internacionais  em
matéria de direitos autorais frente à IA.

Portanto, trata-se de um projeto de lei que promove o equilíbrio entre incentivo à
inovação tecnológica, proteção efetiva dos direitos autorais e preservação da integridade do
processo  criativo  humano,  sendo  medida  essencial  à  modernização  do  direito  autoral
brasileiro.

Diante da relevância e atualidade do tema, e da necessidade de prevenir conflitos
jurídicos emergentes, conto com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação desta
iniciativa. *C
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Sala das Sessões, em  de abril de 2025, na 57ª legislatura.

ADILSON BARROSO
DEPUTADO FEDERAL

PL-SP
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LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 

1998  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/le 

i/1998/lei-9610-19-fevereiro-

1998365399-norma-pl.html  

 

PROJETO DE LEI N.º 2.968, DE 2025 
(Do Sr. Evair Vieira de Melo) 

 
Altera as Leis nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e nº 14.533, de 11 
de janeiro de 2023, para incluir competências relativas à inteligência 
artificial como conteúdo a ser ensinado nos currículos escolares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2338/2023. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Altera as Leis nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e nº 14.533, de 11
de  janeiro  de  2023,  para  incluir
competências  relativas  à  inteligência
artificial como conteúdo a ser ensinado
nos currículos escolares.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

passa a vigorar com as seguintes alterações em seus arts. 4º e 26:

“Art. 4º .......................................

......................................................

XII  -  educação  digital,  com  a  garantia  de
conectividade de todas as instituições públicas de
educação  básica  e  superior  à  internet  em  alta
velocidade, adequada para o uso pedagógico, com
o  desenvolvimento  de  competências  voltadas  ao
letramento digital de jovens e adultos, criação de
conteúdos  digitais,  comunicação  e  colaboração,
uso de sistemas de inteligência artificial, segurança
e resolução de problemas.

..........................................................”  (NR)

“Art. 26. ........................................

........................................................

§ 11. A educação digital, com foco no letramento
digital e no ensino de computação, programação,
robótica e outras competências  digitais,  inclusive *C
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relativas à inteligência artificial, será componente
curricular  do  ensino  fundamental  e  do  ensino
médio.”  (NR)

Art.  2º a  Lei  nº 14.533,  de 11 de janeiro de 2023,

passa a vigorar com as seguintes alterações em seu art. 3º:

“Art. 3º O eixo Educação Digital Escolar tem como
objetivo  garantir  a  inserção  da  educação  digital
nos  ambientes  escolares,  em  todos  os  níveis  e
modalidades,  a  partir  do estímulo  ao letramento
digital  e  informacional  e  à  aprendizagem  de
computação,  de  programação,  de  robótica  e  de
outras competências digitais, inclusive relativas à
inteligência artificial, englobando:

.......................................................

§ 1º .................................................

I  -  desenvolvimento de competências dos alunos
da educação básica para atuação responsável na
sociedade  conectada  e  nos  ambientes  digitais,
inclusive  em  sistemas  de  inteligência  artificial,
conforme  as  diretrizes  da  base  nacional  comum
curricular;

......................................................” (NR)

Art.  3º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegurar

a inclusão da inteligência artificial — notadamente em sua vertente

generativa — como conteúdo formativo obrigatório nos currículos do
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ensino  fundamental  e  médio,  de  forma  a  prepararmos  as  novas

gerações para os desafios e as exigências do século XXI.

A  inteligência  artificial,  outrora  objeto  de  ficções  e

conjeturas,  consolidou-se  como  instrumento  real,  concreto  e  de

aplicação transversal nas mais diversas esferas da atividade humana.

Trata-se de tecnologia que não apenas automatiza processos, mas

que, cada vez mais, opera em substituição direta a atividades antes

exclusivas  da  inteligência  humana.  O  avanço  dessa  ferramenta,

célere  e  irreversível,  já  impacta  setores  cruciais  como  segurança,

saúde,  mercado  de  trabalho,  economia,  defesa,  indústria  e,

notadamente, a educação.

Diante  desse  cenário,  torna-se  inadiável  o  dever  do

Estado  brasileiro  de  dotar  seus  cidadãos  dos  instrumentos

necessários  para não apenas compreender,  mas também dominar,

empregar e inovar a partir dessas tecnologias. Não se trata de luxo

acadêmico,  tampouco  de  modismo  tecnológico.  É  exigência

inescapável de qualquer nação que deseje resguardar sua soberania,

sua  competitividade  e  sua  autonomia  estratégica  no  concerto  das

nações.

Importante frisar que não há aqui qualquer rompimento

de  diretrizes  previamente  adotadas.  Ao  contrário,  esta  proposição

busca aperfeiçoar e complementar os avanços já instituídos pela Lei

nº 14.533, de 11 de janeiro de 2023, que criou a Política Nacional de

Educação Digital. Contudo, é imperativo reconhecer que tal norma,

embora meritória, não explicita de forma suficiente a centralidade da

inteligência  artificial  como  conteúdo  estruturante  da  formação

educacional contemporânea.

Ao inserir de maneira clara e inequívoca a inteligência

artificial  como  competência  obrigatória  no  âmbito  da  educação

básica,  o  presente  Projeto  busca  assegurar  que  o  Brasil  não  se

converta em mero consumidor de tecnologias estrangeiras, mas, sim, *C
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em  produtor  de  conhecimento,  inovação  e  soluções  tecnológicas

próprias. Trata-se de medida essencial para reduzir  a dependência

externa,  fomentar  o  empreendedorismo,  impulsionar  a

competitividade  nacional  e  proteger  nossa  soberania  no  campo

tecnológico.

Ademais, a inclusão formal desse conteúdo na Lei de

Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  (LDB)  e  na  legislação

específica que trata da educação digital oferecerá segurança jurídica,

diretrizes objetivas para a formulação dos currículos, além de orientar

a  formação  docente,  a  produção  de  material  didático  e  o

desenvolvimento  de  programas  educacionais  alinhados  às  reais

demandas do presente e do futuro.

Portanto, esta proposição não apenas responde a uma

necessidade evidente, mas também se alinha às melhores práticas

internacionais,  sem jamais  abdicar  dos  princípios  da liberdade,  da

soberania  nacional,  da  livre  iniciativa  e  do  fortalecimento  das

capacidades internas do País.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 9.394, DE 20 DE  
DEZEMBRO DE 1996  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199612-

20;9394   

LEI Nº 14.533, DE 11 DE 

JANEIRO DE 2023  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:202301-

11;14533   

 

PROJETO DE LEI N.º 2.983, DE 2025 
(Do Sr. Prof. Reginaldo Veras) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de identificação de conteúdos 
audiovisuais gerados por inteligência artificial e estabelece medidas para 
proteção dos consumidores digitais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2338/2023. 
 

 
  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2023-01-11;14533
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2023-01-11;14533
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2023-01-11;14533
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2023-01-11;14533
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2023-01-11;14533
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2023-01-11;14533
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Federal PROF. REGINALDO VERAS

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025.

(Do Senhor Deputado PROFESSOR REGINALDO VERAS)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de

identificação  de  conteúdos

audiovisuais gerados por inteligência

artificial  e  estabelece medidas para

proteção dos consumidores digitais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece a obrigatoriedade de identificação clara e

visível  de  conteúdos  digitais  gerados  ou  manipulados  por  sistemas  de

inteligência artificial (IA), bem como medidas de proteção ao consumidor digital

e campanhas de educação midiática.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:

I – Conteúdo gerado por IA: qualquer vídeo, imagem, áudio, texto ou

combinação  de  mídias  criado  ou  alterado  por  ferramentas  de  inteligência

artificial,  inclusive  deepfakes,  avatares  sintéticos,  dublagens  artificiais,

simulações visuais ou sonoras e textos automatizados; 

II – Selo de identificação: marca, ícone ou aviso textual que informe,

de maneira inequívoca, que o conteúdo foi gerado ou alterado por IA. 

Art. 3º O selo de identificação deverá: *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Federal PROF. REGINALDO VERAS

I – ser exibido de forma clara e visível, podendo ser:

  a)  inserido  permanentemente  ao  longo  de  toda  a  exibição  do

conteúdo; ou

b) apresentado no início do conteúdo audiovisual por tempo mínimo

de 5 (cinco) segundos, com destaque suficiente para alertar o usuário sobre

sua origem artificial;

II  –  estar  presente  no  conteúdo  independentemente  do  canal  ou

plataforma de veiculação;

III  –  ser  obrigatório  tanto  para  conteúdos  postados  por  usuários

comuns quanto por empresas, entidades públicas ou privadas.

Art. 4º-A As plataformas digitais deverão oferecer aos usuários, em

suas configurações de privacidade ou acessibilidade,  um filtro  opcional  que

permita: 

I – ocultar ou restringir a exibição de conteúdos identificados como

gerados ou manipulados por inteligência artificial;

II – ativar e desativar essa função a qualquer momento, de forma

simples e acessível;

III – informar o usuário, de maneira clara, sobre o funcionamento e

os efeitos da aplicação do filtro.

Art. 5º A fiscalização e aplicação das disposições desta Lei caberá à

Autoridade Nacional  de  Proteção de Dados (ANPD),  que poderá aplicar  as

sanções previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
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Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sem prejuízo de outras penalidades

previstas em legislação específica.

Art.  6º  A  veiculação  de  conteúdo  gerado  por  IA  sem  a  devida

identificação, conforme esta Lei, sujeitará o responsável às seguintes sanções,

graduadas conforme a gravidade da infração:

I – advertência com prazo para regularização;

II  –multa  proporcional  ao  alcance  e  impacto  do  conteúdo;

III – suspensão do conteúdo;

IV – responsabilização civil e criminal, nos casos de dano ou fraude

comprovada.

Art. 7º Fica instituída a realização contínua de campanhas públicas

de  educação  midiática,  com  foco  na  identificação  de  conteúdos  falsos  e

manipulados por IA, voltadas especialmente a:

I – idosos e pessoas com baixa familiaridade digital;

II – estudantes e educadores;

III – demais grupos vulneráveis.

Parágrafo único. As campanhas serão coordenadas pela Secretaria

de Comunicação Social do Governo Federal, em articulação com o Ministério

da Educação, Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania e organizações

da sociedade civil.
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Art. 8º O cumprimento desta Lei observará o seguinte cronograma:

I  –  em até  90  (noventa)  dias  após  a  publicação,  as  plataformas

deverão ajustar seus sistemas para adequação técnica; 

II – em até 180 (cento e oitenta) dias, todas as obrigações previstas

passarão a ter plena eficácia legal.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  avanço  das  tecnologias  de  inteligência  artificial  (IA)  tem

proporcionado importantes inovações na produção de conteúdos digitais. No

entanto, esse progresso também tem sido utilizado de forma indevida, dando

origem  a  vídeos,  áudios,  imagens  e  textos  manipulados  ou  inteiramente

gerados por sistemas automatizados, que muitas vezes imitam com perfeição a

aparência e a voz de pessoas reais, inclusive figuras públicas.

Esses conteúdos artificiais, quando não identificados de forma clara,

têm  gerado  graves  consequências  sociais,  como  golpes  financeiros,

desinformação  em  massa  e  o  comprometimento  da  confiança  pública  nos

meios digitais. Um caso recente, noticiado amplamente em janeiro de 2025,

demonstrou a gravidade do problema: um grupo criminoso utilizou vídeos e

áudios manipulados com inteligência artificial para simular anúncios falsos de

promoções, utilizando indevidamente a imagem do apresentador Marcos Mion.

As vítimas, enganadas pela aparência realista do material, forneceram dados e

realizaram pagamentos em falsas campanhas. *C
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Essa  realidade  não  é  isolada.  Pesquisa  realizada  pelo  Instituto

Locomotiva  e  divulgada  pela  Agência  Brasil  revelou  que  quase  90%  da

população brasileira  já  acreditou  em conteúdos falsos.  Ainda que 62% das

pessoas afirmem confiar na própria capacidade de identificar fake news, o alto

índice de engano indica a urgência de medidas protetivas. Grupos vulneráveis,

como idosos, são especialmente suscetíveis a esse tipo de manipulação, o que

demanda uma resposta legislativa concreta.

A medida não busca censurar ou restringir o avanço da inteligência

artificial, mas sim assegurar a transparência, a confiança pública e a proteção

do cidadão comum diante de um ambiente digital cada vez mais sofisticado e

suscetível à manipulação. Trata-se de um passo necessário para preservar a

integridade  da  comunicação  digital,  combater  fraudes  e  desinformação,  e

garantir um espaço virtual mais seguro, ético e acessível a todos.

Neste contexto, o presente Projeto de Lei propõe a obrigatoriedade

de um selo visual claro, que identifique conteúdos gerados ou alterados por IA,

sem  comprometer  sua  estética.  Também  estabelece  sanções  para  o

descumprimento, diretrizes para a atuação das plataformas digitais, a criação

de  filtros  opcionais  que  permitem ao  usuário  ocultar  conteúdos  de  IA,  e  o

desenvolvimento  de  campanhas  públicas  de  educação  midiática,  com  foco

especial na proteção de grupos vulneráveis, como idosos e pessoas com baixa

alfabetização digital.

Contamos com o apoio dos nobres colegas parlamentares para a

aprovação  desta  proposta,  que  reforça  o  papel  do  Estado  na  defesa  da

cidadania  digital,  da  autonomia  informacional  e  da  proteção  contra  riscos

tecnológicos em benefício de toda a sociedade brasileira.
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Sala das Sessões, em       de              de            .

Deputado PROF.  REGINALDO VERAS

(PV/DF)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 13.709, DE 14 DE  
AGOSTO DE 2018  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201808-

14;13709   

 

PROJETO DE LEI N.º 3.009, DE 2025 
(Do Sr. David Soares) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para estabelecer como 
componente curricular o ensino da  Inteligência Artificial.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2338/2023. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-08-14;13709
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-08-14;13709
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-08-14;13709
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-08-14;13709
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-08-14;13709
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-08-14;13709
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  PROJETO DE LEI Nº      de 2025

(Do Deputado David Soares)

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996, para estabelecer
como componente curricular o ensino
da  Inteligência Artificial. 

  

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei  altera a Lei  nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para
estabelecer,  nos  estabelecimentos  de  ensino  fundamental  e  médio,  públicos  e
privados, a obrigatoriedade do ensino de noções e ética para uso da Inteligência
Artificial, como componente curricular. 

Art. 2° Altera-se o parágrafo § 11 do art. 26 referente à lei 9.394, de 20 de
Dezembro de 1996: 

Art.26…………………………………………………………………..
………………………………………………………………………….

§ 11 -  A educação digital, com foco no letramento digital, no ensino
de computação, programação, robótica, inteligência artificial, incluindo
a ética no uso das ferramentas digitais e outras competências digitais,
será componente curricular do ensino fundamental e do ensino médio.
(NR)

…………………………………………………………………...

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                    

   JUSTIFICATIVA

Anexo IV – Gabinete 235 – Tels: (61) 3215.3235 -  CEP 70.160-900 

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br
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A presente alteração na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, visa a inclusão da

Inteligência Artificial (IA) como componente curricular obrigatório no ensino fundamental e

médio, tanto em estabelecimentos de ensino públicos quanto privados. A inserção desse

tema no currículo escolar se faz essencial  diante do avanço tecnológico e da crescente

presença  da  IA  em  diversas  áreas  da  sociedade,  como  saúde,  educação,  indústria,

economia e demais setores da vida cotidiana.

O  estudo  da  Inteligência  Artificial  proporcionará  aos  estudantes  as  bases

necessárias para compreender os impactos dessa tecnologia, além de prepará-los para os

desafios  de  um  mercado  de  trabalho  cada  vez  mais  voltado  à  inovação  digital.  A

compreensão e a aplicação de conceitos de IA são fundamentais para o desenvolvimento

de  habilidades  que  contribuirão  para  o  letramento  digital  dos  alunos,  ampliando  suas

capacidades em computação, programação, robótica e outras competências digitais.

Além disso, a proposta de implementação de programas de formação profissional

em todas  as  esferas  do  Poder  Público  reforça  o  compromisso  com a  modernização  e

qualificação  dos  serviços  públicos,  preparando  os  cidadãos  para  atuar  ativamente  na

sociedade digital e nos novos modelos econômicos emergentes.

Dessa forma, a alteração proposta contribui para a inclusão da Inteligência Artificial

na educação básica como um tema transversal, promovendo o acesso igualitário a novas

tecnologias  e  garantindo  que  os  alunos  estejam  preparados  para  enfrentar  um  futuro

digitalizado, participativo e inovador.

Sala das Sessões, em   de maio  de 2025.

Deputado DAVID SOARES 

 

Anexo IV – Gabinete 235 – Tels: (61) 3215.3235 -  CEP 70.160-900 

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 9.394, DE 20 DE  
DEZEMBRO DE 1996  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199612-

20;9394   

 

PROJETO DE LEI N.º 3.782, DE 2025 
(Do Sr. Prof. Reginaldo Veras) 

 
Dispõe sobre a vedação da substituição de profissionais humanos por 
sistemas de inteligência artificial em atividades que exigem vínculo 
interpessoal direto, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2338/2023. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025.

(Do Senhor Deputado PROFESSOR REGINALDO VERAS)

Dispõe  sobre  a  vedação

da  substituição  de  profissionais

humanos  por  sistemas  de

inteligência  artificial  em  atividades

que  exigem  vínculo  interpessoal

direto, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica vedada a substituição integral de profissionais humanos

por sistemas de inteligência artificial no exercício de atividades que envolvam

vínculo interpessoal direto, empatia, escuta ativa, tomada de decisão ética e

atenção  personalizada,  notadamente  nos  setores  de  saúde,  educação,

assistência social e cuidado.

Art.  2º São  consideradas,  para  os  fins  desta  Lei,  atividades

protegidas da substituição por sistemas de inteligência artificial, sem prejuízo

de outras que venham a ser regulamentadas por ato do Poder Executivo:
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I – Terapia ocupacional;

II – Psicologia clínica e hospitalar;

III – Psiquiatria;

IV – Assistência social e acompanhamento psicossocial;

V  –  Cuidado  de  pessoas  com deficiência,  idosos  e  pessoas  em

sofrimento psíquico;

VI – Atividades docentes presenciais na educação infantil e ensino

fundamental;

VII  –  Cuidados  de  enfermagem humanizados,  especialmente  em

cuidados paliativos e unidades de terapia intensiva;

VIII – Fonoaudiologia, fisioterapia e reabilitação personalizada;

IX – Atendimento por conselheiros tutelares e profissionais da rede

de proteção da infância.

Parágrafo único. O uso de sistemas de inteligência artificial poderá

ser  admitido  como  ferramenta  de  apoio  ou  complemento,  desde  que  sob

supervisão de profissional humano e sem prejuízo do vínculo presencial.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator às

sanções administrativas previstas em regulamentação, sem prejuízo de outras

sanções civis e penais cabíveis.
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Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180

(cento  e  oitenta)  dias,  especialmente  no  que  se  refere  à  definição  das

atividades protegidas e à forma de fiscalização e aplicação das penalidades.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A  crescente  adoção  de  ferramentas  de  inteligência  artificial  em

diversos setores da sociedade tem trazido avanços significativos em eficiência

e automação.  No entanto,  é fundamental  estabelecer limites éticos e legais

para o uso da IA, especialmente em atividades cujo êxito depende do contato

humano direto, do vínculo emocional e da capacidade de empatia, escuta e

cuidado  —  aspectos  que  nenhuma  máquina,  por  mais  sofisticada,  pode

reproduzir com autenticidade.

Profissões  como  terapia  ocupacional,  psicologia,  psiquiatria,

assistência  social  e  educação  infantil  demandam a  construção  de  relações

humanas que sustentam os processos terapêuticos, educativos e de cuidado. A

substituição  dessas  atividades  por  sistemas  de  IA  pode  resultar  na

desumanização dos atendimentos, no agravamento de quadros de sofrimento

mental e na perda da eficácia de intervenções essenciais.

Este Projeto de Lei não busca impedir o avanço da tecnologia, mas

sim  assegurar  que  ela  seja  utilizada  de  forma  ética,  complementar  e

supervisionada,  resguardando  a  dignidade  das  pessoas  atendidas  e  a

qualidade dos serviços prestados. O Brasil precisa garantir que, na era digital,

o ser humano continue no centro das relações de cuidado.
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Sala das Sessões, em       de              de            . 

Deputado PROFESSOR REGINALDO VERAS 

(PV/DF) 
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PROJETO DE LEI N.º 3.783, DE 2025 
(Do Sr. Prof. Reginaldo Veras) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de advertências, recomendações etárias 
e limites de uso consciente de ferramentas de inteligência artificial, com 
foco na prevenção de danos à saúde mental, especialmente entre 
crianças, adolescentes e pessoas com transtornos mentais 
diagnosticados. Estabelece diretrizes para campanhas educativas, 
pesquisas públicas e responsabilização de desenvolvedores e 
provedores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2338/2023. 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025.

(Do Senhor Deputado PROFESSOR REGINALDO VERAS)

Dispõe sobre a obrigatoriedade

de advertências, recomendações etárias e

limites de uso consciente de ferramentas

de  inteligência  artificial,  com  foco  na

prevenção  de  danos  à  saúde  mental,

especialmente  entre  crianças,

adolescentes  e  pessoas com transtornos

mentais  diagnosticados.  Estabelece

diretrizes  para  campanhas  educativas,

pesquisas públicas e responsabilização de

desenvolvedores e provedores.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  estabelece  diretrizes  para  o  uso  responsável  de

ferramentas baseadas em inteligência artificial (IA), com foco na proteção da

saúde mental de grupos vulneráveis, como crianças, adolescentes e pessoas

com histórico de transtornos mentais.

Art. 2º As plataformas, aplicativos e sistemas baseados em IA que

interajam diretamente com o usuário final deverão:

I  –  apresentar,  de  forma  clara  e  acessível,  a  faixa  etária

recomendada para uso da ferramenta, considerando critérios psicossociais e

cognitivos; *C
D2
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II  –  incluir  advertência  visível  informando  que  a  ferramenta  não

substitui acompanhamento médico, psicológico ou psiquiátrico;

III  –  disponibilizar  alerta  adicional  para  usuários  que  informarem

voluntariamente  condição  de  saúde  mental  pré-existente,  indicando  riscos

potenciais do uso excessivo;

IV  –  adotar  mecanismos  de  controle  de  tempo  de  uso,  como

sugestões de pausa ou limitação de sessões para menores de 14 anos;

V  –  informar  os  usuários  sobre  os  riscos  de  reforço  de  vieses,

delírios  ou  interpretações  inadequadas,  especialmente  em  situações  de

vulnerabilidade emocional;

VI – cooperar com o Poder Público em campanhas educativas sobre

o uso responsável da IA e seus impactos na saúde mental.

Art. 3º As instituições de ensino públicas e privadas que utilizarem IA

em ambientes escolares deverão seguir diretrizes específicas do Ministério da

Educação quanto à idade, finalidades pedagógicas e supervisão adequada do

uso.

Art. 4º O Poder Executivo, por meio dos Ministérios da Saúde, da

Ciência e Tecnologia e da Educação, poderá:

I – realizar pesquisas periódicas sobre o impacto psicossocial da IA

em diferentes faixas etárias e grupos de risco;
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II – fomentar o desenvolvimento de tecnologias com design ético e

acessível, que promovam o bem-estar e desestimulem a dependência cognitiva

ou emocional;

III  –  emitir  normas  técnicas  e  regulamentações  complementares,

com apoio  de  conselhos  profissionais  de  psicologia  e  psiquiatria,  Anvisa  e

Anatel.

Art.  5º  O  descumprimento  do  disposto  nesta  Lei  sujeita  os

provedores de tecnologia às sanções administrativas previstas no marco civil

da  internet,  no  Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  em  regulamentos

específicos.

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  90  (noventa)  dias  após  sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

O crescimento  acelerado  das  ferramentas  de  inteligência  artificial

generativa,  como  chatbots  e  assistentes  virtuais,  exige  atenção  redobrada

quanto aos seus efeitos psicossociais. Embora ofereçam inúmeros benefícios,

estudos recentes revelam sérios riscos à saúde mental, sobretudo em grupos

vulneráveis.

Segundo  reportagens  do  The  Wall  Street  Journal e  do  Terra,

usuários vêm apresentando episódios de psicose induzida após uso excessivo

de IA conversacional. A chamada “psicose do ChatGPT” tem levado pessoas a

desenvolver  delírios,  crenças  persecutórias  e  crises  de  mania,  com  casos

documentados de internação psiquiátrica.
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Relatos  clínicos  reunidos  por  psicólogos  no  Brasil,  como  os

registrados  na  comunidade  r/PsicologiaBR,  indicam que  a  IA  pode  agravar

quadros  de  TOC,  bipolaridade,  ansiedade  e  paranoia,  especialmente  pela

tendência dos sistemas a reforçarem os próprios vieses dos usuários.

Estudos da Fiocruz, da Microsoft/Carnegie Mellon e da Organização

Mundial  da  Saúde  reforçam  que  a  hiperexposição  a  tecnologias  digitais,

inclusive IA,  afeta a cognição,  o  controle  emocional  e o comportamento de

crianças  e  adolescentes,  podendo  reduzir  sua  capacidade  de  pensamento

crítico e autonomia.

Embora o PL 2338/2023 (Marco Legal da IA) esteja em tramitação

no  Senado,  não  há  dispositivo  que  trate  diretamente  da  proteção  à  saúde

mental, tampouco da definição de faixa etária para uso de ferramentas de IA.

O presente projeto busca preencher essa lacuna, promovendo uma

regulação prudente e preventiva. A proposta é garantir:

 Recomendações etárias claras para uso de IA;

 Advertências obrigatórias sobre os limites de uso e riscos psicológicos;

 Proteção especial a pessoas com histórico psiquiátrico;

 Campanhas  educativas  públicas  e  estímulo  ao  desenvolvimento  de

tecnologias responsáveis;

 Diretrizes específicas para ambientes escolares.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Federal PROF. REGINALDO VERAS

É  preciso  evitar  que  o  avanço  tecnológico  se  sobreponha  à

segurança psíquica da população, especialmente das crianças e das pessoas

já  vulneráveis.  A  regulamentação  preventiva,  educativa  e  proporcional  é

essencial para garantir o desenvolvimento saudável da sociedade digital.

Contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação

desta proposição.

Sala das Sessões, em       de              de            . 

Deputado PROFESSOR REGINALDO VERAS 

(PV/DF) 

*C
D2

54
74

75
77

50
0*

PL
 n

.3
78

3/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
08

/2
02

5 
16

:2
0:

06
.6

60
 - 

M
es

a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25474757750081



82 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2338/2023 

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.967, DE 2025 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), 
para dispor sobre a obrigatoriedade de identificação de conteúdo gerado 
por inteligência artificial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2338/2023. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO)

Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de
2014 (Marco Civil  da Internet),  para dispor
sobre a obrigatoriedade de identificação de
conteúdo gerado por inteligência artificial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 21-A:

"Art.  21-A.  O  conteúdo,  total  ou  parcialmente,  gerado  por

inteligência artificial e veiculado por provedor de aplicações de internet conterá

identificação de sua natureza sintética.

Parágrafo único. A identificação de que trata o caput será feita

por meio idôneo que permita a cognição sobre a natureza do conteúdo."

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  Projeto  de  Lei  visa  aprimorar  o  Marco  Civil  da

Internet  (Lei  nº  12.965/2014),  adaptando-o  aos  desafios  emergentes  da

inteligência artificial. Com o rápido avanço e popularização das ferramentas de

inteligência  artificial  (IA),  tem-se  observado  um crescimento  exponencial  na

produção e disseminação de conteúdos que simulam a realidade, como vídeos

e  áudios,  muitas  vezes  com  aparência  de  reportagens  jornalísticas  ou

situações cotidianas. 

Essa  tecnologia  tem  sido,  por  vezes,  utilizada  para  criar

narrativas falsas e enganosas. Exemplos preocupantes incluem a simulação de

acidentes  ou  eventos  que  jamais  ocorreram,  gerando  confusão  e
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desinformação entre os cidadãos. A ausência de uma sinalização clara sobre a

origem artificial desses conteúdos tem contribuído para a proliferação de "fake

news"  e  para  a  manipulação  da  opinião  pública,  minando  a  confiança  nas

informações veiculadas e comprometendo a capacidade de discernimento da

população. 

Nesse  contexto,  torna-se  imperioso  estabelecer  mecanismos

que protejam a sociedade da manipulação digital. A inclusão de um dispositivo

no Marco Civil da Internet que obrigue a identificação explícita de conteúdos

gerados por inteligência artificial é uma medida urgente e eficaz para garantir a

transparência e a veracidade das informações consumidas on-line. A exigência

de rotulagem clara visa fornecer ao usuário elementos que permitam avaliar

criticamente  o  conteúdo  veiculado  e,  assim,  evitar  que  seja  enganado  por

produções sintéticas que se passam por reais. 

Ademais, o termo “gerado”, aplicado no proposto novo art. 21-

A,  abrange  tanto  os  conteúdos  integralmente  produzidos  por  inteligência

artificial quanto aqueles manipulados ou alterados por essa tecnologia. Dessa

forma, busca-se evitar que o destinatário final seja induzido a erro quanto à sua

natureza.

A proposta se alinha aos princípios de liberdade de expressão

e informação,  ao  mesmo tempo em que  busca  coibir  abusos e  proteger  a

coletividade dos efeitos nocivos da desinformação intencional. 

Diante  do  exposto,  peço  o  apoio  dos  nobres  parlamentares

desta Casa para a APROVAÇÃO deste Projeto de Lei.Sala das Sessões, em

de                     de 2025.

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2025.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 12.965, DE 23 DE 

ABRIL DE 2014  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201404-

23;12965   

 

PROJETO DE LEI N.º 4.308, DE 2025 
(Do Sr. Tião Medeiros) 

 
Altera a Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), 
para dispor sobre a obrigatoriedade de aviso ao usuário do emprego de 
ferramentas de inteligência artificial em aplicação de internet. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2338/2023. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-04-23;12965
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-04-23;12965
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-04-23;12965
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-04-23;12965
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-04-23;12965
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-04-23;12965
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. TIÃO MEDEIROS)

Altera a Lei no 12.965, de 23 de abril de
2014 (Marco Civil  da Internet),  para dispor
sobre a obrigatoriedade de aviso ao usuário
do emprego de ferramentas de inteligência
artificial em aplicação de internet.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 7o ...........................................................................

.........................................................................................

XIV  –  ser  informado  do  uso  de  ferramentas  de

inteligência artificial quando de seu emprego em aplicação de

internet.” (NR)

“Art.  21-A.  O  provedor  de  aplicações  de  internet

que disponibilize conteúdo gerado por terceiros deverá exibir

o aviso de que trata o art. 23-A quando, após o recebimento de

notificação  de  usuário,  verificar  que  aquele  conteúdo  foi

criado ou alterado com o auxílio de ferramentas de inteligência

artificial.

Parágrafo único. O provedor deverá habilitar canal

gratuito  para  a  notificação  por  parte  de  qualquer  usuário  e

publicar o procedimento utilizado para a verificação.” (NR)

“Seção V
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Do Aviso Obrigatório de Emprego de Ferramenta de

Inteligência Artificial

Art.  23-A.  É vedado ao provedor  de aplicação de

internet não informar, ocultar, omitir ou mascarar o emprego

de  ferramenta  de  inteligência  artificial  em  sua  aplicação  e

interação com o usuário.

§  1o O  provedor  deverá  exibir  aviso  claro  e

acessível  ao  usuário  de  que  a  aplicação  utiliza  inteligência

artificial para o seu funcionamento, quando da instalação do

aplicativo e na sua primeira execução pelo usuário, bem como

quando  o  conteúdo  gerado  pela  aplicação  for  criado  ou

modificado por essas ferramentas.

§ 2o O aviso de que trata o § 1o deverá ser exibido

de  maneira  simples,  clara,  acessível  e  adequada  ao

entendimento  de  crianças  e  adolescentes,  pessoa  idosa  e

pessoas com deficiência, conforme o caso.

§  3o O  descumprimento  deste  artigo  configura

publicidade enganosa, sujeitando o infrator, além de eventuais

penalidades  administrativas,  civis  ou  penais,  às  sanções

previstas na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código

de Defesa do Consumidor).” (NR)

Art.  2o Esta  lei  entra  em vigor  90  (noventa)  dias  após  sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  Projeto  de  Lei  tem por  objetivo  estabelecer,  no

ordenamento jurídico brasileiro, a obrigatoriedade de que plataformas digitais,

aplicações  tecnológicas,  sistemas  automatizados  ou  quaisquer  meios  de

interação que utilizem inteligência artificial  (IA) e que realizem comunicação

com seres  humanos,  informem de forma clara,  contínua e  acessível  que a

interação se dá com um sistema não humano.
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A  proposição  encontra  fundamento  na  necessidade  de

assegurar a transparência das relações digitais, proteger o consumidor frente

ao  avanço  da  automatização  algorítmica  e  garantir  o  respeito  aos  direitos

fundamentais, como a dignidade da pessoa humana, o direito à informação, à

autodeterminação informativa e à liberdade de escolha.

Com a crescente utilização de sistemas de IA em serviços de

atendimento  ao  consumidor,  plataformas  de  vendas,  sistemas  de

recomendação, assistentes virtuais e outras formas de interação automatizada,

observa-se  a  emergência  de  riscos  éticos,  informacionais  e  jurídicos,

especialmente  quando  tais  sistemas  não  se  identificam  como  agentes

artificiais, induzindo o usuário ao erro quanto à sua natureza e à confiabilidade

de sua atuação.

Ocultar ou dissimular que se trata de uma inteligência artificial

compromete não apenas a autonomia do consumidor, mas também atinge os

princípios de boa-fé,  confiança legítima e simetria informacional,  pilares das

relações de consumo estabelecidos no Código de Defesa do Consumidor (Lei

nº 8.078/1990).

Ademais, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº

13.709/2018)  reforça  o  princípio  da  transparência  e  autodeterminação

informativa, que exige que o titular de dados tenha ciência clara dos processos

e  agentes  com  os  quais  interage,  especialmente  quando  seus  dados  são

tratados  por  sistemas  automatizados,  o  que  inclui  decisões  baseadas  em

algoritmos.

É  dever  do  Estado  brasileiro  assegurar  que  a  revolução

tecnológica  em  curso  ocorra  com  respeito  aos  valores  constitucionais  e  à

proteção da população, especialmente dos mais vulneráveis, que podem ser

enganados  ou  induzidos  a  comportamentos  indevidos  por  sistemas  que

simulam linguagem e emoções humanas.

Por fim, a obrigatoriedade de identificação de sistemas de IA

representa medida simples,  de  baixo  custo,  mas de grande impacto social,

jurídico  e  institucional,  contribuindo  para  o  fortalecimento  da  confiança  nos

ambientes digitais e para a regulação eficaz de novas tecnologias emergentes. *C
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Ante o exposto, e ciente da relevância do tema, conto com o

apoio dos nobres Parlamentares para aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado TIÃO MEDEIROS

2025-8077

*C
D2

56
08

58
71

90
0*

PL
 n

.4
30

8/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
08

/2
02

5 
15

:0
2:

42
.2

83
 - 

M
es

a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tião Medeiros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25608587190089



90 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2338/2023 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 12.965, DE 23 DE 

ABRIL DE 2014  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201404-

23;12965   

LEI Nº 8.078, DE 11 DE  

SETEMBRO DE 1990  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199009-

11;8078   

 

PROJETO DE LEI N.º 4.358, DE 2025 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 
Institui princípios, objetivos, diretrizes, direitos, deveres, instrumentos de 
gestão de risco e de transparência, bem como mecanismos de fomento, 
fiscalização e governança para o desenvolvimento e o uso ético e 
responsável de sistemas de Inteligência Artificial no Brasil, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2338/2023. 
 

 
  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-04-23;12965
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-04-23;12965
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-04-23;12965
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-04-23;12965
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-04-23;12965
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-04-23;12965
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-09-11;8078
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-09-11;8078
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-09-11;8078
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-09-11;8078
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-09-11;8078
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-09-11;8078
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. ROMERO RODRIGUES)

Institui  princípios,  objetivos,  diretrizes,
direitos, deveres, instrumentos de gestão de
risco  e  de  transparência,  bem  como
mecanismos  de  fomento,  fiscalização  e
governança para o desenvolvimento e o uso
ético  e  responsável  de  sistemas  de
Inteligência  Artificial  no  Brasil,  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º  Esta  Lei  estabelece  princípios,  objetivos,  diretrizes  e

normas para o desenvolvimento, a contratação, a implantação, a fiscalização e

o uso ético e responsável de sistemas de Inteligência Artificial (IA) no Brasil.

Art. 2º As disposições desta Lei aplicam-se a pessoas jurídicas

de  direito  público  e  privado  e  a  pessoas  naturais  que  desenvolvam,

disponibilizem, operem ou utilizem sistemas de IA que produzam efeitos no

território nacional.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:

I  –  sistema  de  Inteligência  Artificial  (IA):  tecnologia

computacional que opera com diferentes níveis de autonomia e que, a partir de

dados  ou  informações  recebidas,  consegue  aprender  padrões  e  produzir

resultados  —  como  previsões,  recomendações,  decisões  ou  conteúdos  —

capazes de impactar contextos digitais, virtuais ou físicos;

1
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II  –  modelo  de  IA  (modelo  de  aprendizado  de  máquina):

artefato computacional parametrizável, treinado ou afinado a partir de dados,

que dá suporte ao comportamento do sistema de IA;

III  – IA de propósito geral  (IAPG):  sistema ou modelo de IA

treinado com grandes volumes de dados, dotado de capacidade para executar

uma ampla gama de tarefas e finalidades, inclusive aquelas não previstas em

seu desenvolvimento original, podendo ser aplicado e integrado a diferentes

domínios, sistemas ou aplicações;

IV  –  IA  generativa:  classe  de  modelos  capaz  de  produzir

conteúdo  (texto,  imagem,  áudio,  vídeo,  código  ou  outros)  plausível  para

humanos, com diferentes graus de autonomia;

V – agentes de IA:

a)  desenvolvedor:  pessoa  natural  ou  jurídica,  pública  ou

privada,  responsável  por conceber ou treinar,  com vistas à disponibilizar ou

colocar  no  mercado,  sistemas  e  modelos  de  inteligência  artificial,  seja

diretamente ou mediante encomenda, podendo fazê-lo sob seu próprio nome

ou marca, de forma gratuita ou remunerada;

b) distribuidor: pessoa natural ou jurídica, de natureza pública

ou privada, que disponibilize e distribua sistema de IA para que seja aplicada, a

título oneroso ou gratuito; e

c)  aplicador:  pessoa física ou jurídica,  de caráter  público ou

privado, que faça uso de sistemas de inteligência artificial em benefício próprio

ou  de  terceiros,  abrangendo  desde  a  utilização  direta  até  ações  de

configuração,  gestão,  alimentação  com dados  ou  acompanhamento  de  seu

desempenho.

VI  –  decisão  automatizada:  decisão,  total  ou  parcialmente

produzida por sistema de IA, com ou sem intervenção humana subsequente;

VII  –  decisão  automatizada  de  alto  impacto:  decisão  com

efeitos  jurídicos  ou  efeitos  relevantes  sobre  direitos,  liberdades,  benefícios,

deveres,  reputação,  elegibilidade,  acesso  a  serviços  essenciais  ou

oportunidades econômicas;
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VIII  –  avaliação  de  impacto  algorítmico  (AIA):  instrumento

documental destinado a identificar, analisar e monitorar os riscos e efeitos de

sistemas de inteligência artificial  sobre os direitos fundamentais,  incluindo a

proposição de medidas preventivas,  mitigadoras e de reversão de impactos

negativos, bem como estratégias para potencializar efeitos positivos;

IX  –  razões  fáticas:  explicações,  em  linguagem  acessível,

sobre  fatores  e  dados  mais  relevantes  que  influenciaram  uma  decisão

automatizada, preservados segredos legalmente protegidos;

X  –  explicabilidade:  capacidade  de  descrever,  em  nível

adequado ao risco, o comportamento do sistema, suas limitações, principais

variáveis e incertezas;

XI  – gestão de risco ao longo do ciclo de vida:  conjunto de

medidas  proporcionais  ao  risco  para  identificar,  avaliar,  prevenir,  mitigar,

monitorar  e  responder  a  riscos  do  sistema  desde  a  concepção  até  a

desativação;

XII  –  conjunto  de  dados  de  treinamento,  validação  e  teste:

dados  utilizados  para  treinar,  ajustar,  avaliar  e  verificar  o  desempenho  do

modelo;

XIII  –  dados  sintéticos:  dados  gerados  artificialmente  com

finalidades de teste, treinamento, privacidade ou robustez;

XIV  –  viés  algorítmico:  tendência  sistemática  de  erro  ou

desvantagem indevida  contra pessoa ou grupo em razão de características

observáveis ou variáveis estatísticas;

XV – discriminação algorítmica:  tratamento desigual  ilegítimo

decorrente de viés algorítmico com impacto sobre direitos;

XVII  –  supervisão  humana:  intervenção  humana  com

autoridade, competência e meios para compreender,  contestar,  modificar ou

reverter decisões automatizadas de alto impacto;

XVIII  –  logs  e  trilhas  de  auditoria:  registros  técnicos  e

organizacionais  suficientes  para  rastreabilidade,  auditoria  e  prestação  de

contas;
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XIX  –  incidente  relevante:  evento  que  afete  segurança,

integridade,  não  discriminação,  confidencialidade,  disponibilidade,

explicabilidade ou cumprimento de obrigações legais;

XX – interoperabilidade: capacidade de diferentes sistemas e

componentes  trocarem  informações  e  operarem  em  conjunto  por  meio  de

padrões abertos e documentação suficiente;

XXI  –  transparência  tecnológica:  disponibilização,  em  nível

proporcional  ao  risco,  de  informações  sobre  finalidade,  funcionamento,

limitações, métricas e responsáveis;

XXII – software livre e licenças abertas: licenças que permitam

exame do código-fonte e, quando cabível, modificação e redistribuição;

XXIII  –  padrões  abertos:  especificações  de  acesso  público,

sem restrições discriminatórias de uso;

XXVI  –  sandbox  regulatório:  ambiente  controlado  para

experimentação com salvaguardas, hipóteses e prazos definidos.

XXVIII – painel de transparência: meio público e acessível de

divulgação de informações essenciais sobre sistemas de IA, inclusive contato

para exercício de direitos;

XXIX  –  áreas  críticas:  os  setores  e  serviços  essenciais

relacionados  a  saúde,  segurança  pública,  transporte  e  infraestrutura,  bem

como outros definidos em regulamento, cujo funcionamento seguro e contínuo

seja de interesse público relevante;

XXX - segurança por design: incorporação, desde a concepção

e  ao  longo  do  ciclo  de  vida,  de  controles  proporcionais  que  assegurem

confidencialidade, integridade, disponibilidade e autenticidade; e

XXXI  –  risco  sistêmico:  efeitos  adversos  em  larga  escala,

decorrentes do uso de sistemas de inteligência artificial de propósito geral ou

generativa,  que  possam  gerar  impactos  profundos  e  disseminados  sobre

direitos fundamentais, atingindo tanto indivíduos quanto a coletividade. 

CAPÍTULO III
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DOS PRINCÍPIOS

Art.  6º  O  desenvolvimento  e  o  uso  ético  e  responsável  de

sistemas  de  Inteligência  Artificial  no  Brasil  reger-se-ão,  entre  outros,  pelos

seguintes princípios:

I  –  centralidade  da  pessoa  humana  e  dos  direitos

fundamentais;

II  –  legalidade,  finalidade  legítima,  necessidade  e

proporcionalidade;

III – não discriminação e equidade;

IV – transparência e explicabilidade proporcionais ao risco;

V – segurança, qualidade e gestão de riscos ao longo do ciclo

de vida;

VI – responsabilização e governança;

VII  –  liberdade  de  expressão  e  pluralismo,  com

responsabilidade;

VIII – sustentabilidade ambiental e eficiência energética; e

IX – inovação responsável e soberania tecnológica orientadas

ao interesse público.

CAPÍTULO IV

DOS OBJETIVOS

Art. 7º São objetivos desta Lei:

I – promover o bem-estar social, a competitividade e a redução

de dependências tecnológicas estratégicas;

II  –  ampliar  inclusão,  acessibilidade  e  democratização  no

desenvolvimento e no uso de IA;

III  –  fomentar  a  pesquisa,  o  desenvolvimento  e  a  inovação

contínua,  inclusive  em  cooperação  entre  setor  público,  setor  privado  e

academia;
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IV  –  elevar  a  qualidade  dos  serviços  públicos,  reduzir  a

burocracia administrativa e ampliar a eficiência e a acessibilidade aos serviços;

V  –  estimular  a  interoperabilidade  e  a  abertura  tecnológica,

favorecendo auditabilidade, reúso e retreinamento; e 

VI  -  simplificar  e automatizar  os processos administrativos e

burocráticos.

Parágrafo  único.  Para  cumprir  os  objetivos  deste  artigo,  o

Poder  Público  instituirá  programas,  planos e  políticas  com metas,  prazos e

indicadores, abrangendo capacitação, fomento, compras públicas estratégicas,

promoção da interoperabilidade, transparência tecnológica e sustentabilidade.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES

Art. 8º A implementação dos princípios e objetivos observará,

entre outras, as seguintes diretrizes:

I – abordagem baseada em risco, com salvaguardas graduais

conforme o impacto;

II – avaliação prévia e periódica de impacto que inclua proteção

de dados, não discriminação e segurança;

III  –  preferência  por  programas  de  computador  e  modelos

abertos quando tecnicamente adequada, com justificativa para exceções;

IV – interoperabilidade por padrões abertos e documentação

suficiente para auditoria;

V – transparência pública e controle social, especialmente nos

sistemas utilizados pelo Poder Público;

VI  –  revisão  humana  em decisões  de  alto  impacto  ou  com

efeitos jurídicos relevantes;

VII – gestão de ciclo de vida (registro, monitoramento, testes,

logs e resposta a incidentes); e

VIII  –  metas  e  divulgação  de  desempenho  ambiental  da

infraestrutura de IA.
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CAPÍTULO VI

DOS DIREITOS DO CIDADÃO E GARANTIAS

Art.  9.  Toda  pessoa  afetada  por  sistemas  de  IA  terá

assegurados, sem prejuízo de outros previstos em lei, os seguintes direitos:

I – à não discriminação ilícita e à informação clara, gratuita e

antecipada  sobre  a  utilização  desses  sistemas,  sua  finalidade  e  o  caráter

automatizado da interação, de modo acessível e de fácil compreensão;

II  –  explicações  proporcionais  ao  risco  e  razões  fáticas  de

decisões automatizadas de alto impacto;

III – contestação e revisão humana de decisões automatizadas

de alto impacto ou com efeitos relevantes;

IV – proteção de dados pessoais e privacidade, nos termos da

legislação aplicável;

V –acessibilidade e design das interfaces de informação,  de

modo a garantir o acesso universal.

Parágrafo  único.  O exercício  dos direitos  previstos  no caput

observará prazos razoáveis e canais acessíveis definidos em regulamento.

CAPÍTULO VII

DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DOS AGENTES

Art. 10. Os agentes de inteligência artificial deverão assegurar

a  segurança  dos  sistemas,  a  proteção  dos  direitos  fundamentais  e  o

atendimento  das  pessoas  e  grupos  potencialmente  afetados,  nos  termos

definidos  em  regulamento,  observando  regime  de  transição  proporcional  e

equânime para cumprimento progressivo das obrigações.

Art. 11. São deveres dos desenvolvedores:

I – adotar medidas de segurança por design e gestão de riscos,

conforme o estado da arte do desenvolvimento tecnológico;
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II – manter documentação técnica adequada e proporcional ao

risco,  incluindo registros sobre todas as etapas relevantes do ciclo de vida,

testes de desempenho, vieses e robustez;

III – realizar testes de segurança e confiabilidade, bem como

manter registros (logs) que permitam a avaliação independente da operação do

sistema;

IV  –  disponibilizar  informações  técnicas  suficientes  para

possibilitar  a  interpretação  dos  resultados  e  funcionamento  do  sistema,

respeitado o sigilo comercial e industrial;

V  –  implementar  medidas  para  mitigar  e  prevenir  vieses

discriminatórios ilícitos ou abusivos;

VI – assegurar transparência quanto às políticas de gestão e

governança, promovendo responsabilidade social e sustentabilidade; e

VII – prover canais de reporte de incidentes e solicitações de

usuários e afetados.

Art. 12. São deveres dos aplicadores de sistemas de IA:

I  –  documentar  o  ciclo  de  vida  do  sistema  e  a  supervisão

humana exercida, em formato adequado;

II  –  utilizar  ferramentas e  processos que permitam avaliar  a

acurácia, robustez e possíveis efeitos discriminatórios dos sistemas, adotando

medidas de mitigação de riscos;

III – assegurar a realização periódica de testes e revisões de

confiabilidade e segurança;

IV – designar responsável por IA e dados, bem como manter

matriz de riscos e avaliação de impacto algorítmico atualizadas para sistemas

de alto risco;

V  –  garantir  mecanismos  de  contestação  e  correção  de

resultados, bem como canais acessíveis de comunicação com os afetados; e
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VI  – disponibilizar  informações claras sobre a finalidade e o

caráter  automatizado  da  interação,  em  formato  acessível  e  de  fácil

compreensão, respeitado o segredo industrial.

Art. 13. São deveres dos distribuidores de sistemas de IA:

I – verificar, antes da colocação em circulação, o cumprimento

das medidas de governança previstas nesta Lei;

II  –  apoiar  desenvolvedores  e  aplicadores  na  adoção  das

obrigações legais, cooperando na disponibilização de informações necessárias;

e

III  –  responder  como  desenvolvedor  sempre  que  realizar

modificações substanciais ou alterar a finalidade original de um sistema de IA.

Art. 16. São deveres do Poder Público:

I  –  publicar  informações  mínimas  sobre  sistemas  de  IA

utilizados, observadas a legislação de acesso à informação e a proteção de

dados;

II  –  realizar  AIA  antes  da  implantação  de  sistemas  de  alto

impacto e revisar periodicamente;

III  – oferecer incentivos fiscais adicionais para empresas que

comprovadamente adotarem tecnologias abertas em seus produtos e serviços;

III  – nas contratações públicas,  dar preferência por soluções

baseadas em software livre e licenças abertas, exceto se for justificada, em

estudo  técnico  preliminar,  a  inexistência  ou  a  insuficiência  de  modelos  e

sistemas da IA abertos para atendimento das demandas da administração;

IV – garantir revisão humana e rito de recurso administrativo

(devido processo) em decisões públicas por sistemas de IA de alto impacto ou

que gerem efeitos jurídicos relevantes; e

V – adotar metas e relatórios ambientais para data centers e

infraestrutura de IA, com divulgação anual.

§ 1º Os agentes que ofertem serviços digitais em relações de

consumo observarão os direitos básicos do Código de Defesa do Consumidor

9

*C
D2

50
68

72
67

20
0*

PL
 n

.4
35

8/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
09

/2
02

5 
13

:1
1:

18
.6

27
 - 

M
es

a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Romero Rodrigues
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25068726720099



100 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2338/2023 

PL 4358/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 10 de 19 

 

  

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990),  com destaque para informação

adequada e responsabilidade objetiva.

§ 2º O uso de sistemas biométricos para identificação deverá

respeitar os princípios e mecanismos de governança estabelecidos nesta Lei e

será condicionado à realização prévia de avaliação de impacto algorítmico. 

§  3º  A  utilização  mencionada  no  §  2º  deverá  assegurar  a

proteção dos direitos das pessoas ou grupos envolvidos, bem como prevenir

qualquer forma de discriminação, seja ela direta, indireta, ilegal ou abusiva.

Art.  13.  Caberá  ao  regulamento  estabelecer  critérios  de

classificação de risco em baixo, médio e alto, considerados o contexto de uso,

a natureza e a sensibilidade dos dados, a escala, a reversibilidade do dano e

os efeitos sobre direitos.

Art.  14. A autoridade competente poderá graduar obrigações

por nível de risco, setor, escala e porte econômico. 

Art. 15. A AIA conterá, no mínimo: 

I - finalidade, contexto e descrição do sistema; 

II  -  base  de  dados,  fontes,  processos  de  treinamento  e

validação;

III - análise de vieses e potenciais impactos discriminatórios; 

IV - medidas de mitigação, monitoramento e testes; 

V - plano de explicabilidade e comunicação de riscos; e

VI - governança, logs e responsabilidades.

Art.  16.  Os  agentes  manterão registros  e logs  adequados à

auditoria e à rastreabilidade.

Art. 17. Incidentes relevantes de segurança, discriminação ou

falhas  sistêmicas  deverão  ser  notificados  aos  afetados  e  às  autoridades

competentes, na forma do regulamento.

Art. 18. Os agentes de IA participantes da cadeia de valor de

sistemas de alto impacto publicarão, anualmente, relatório com: métricas de

desempenho; resultados de testes de viés e robustez; incidentes relevantes e
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medidas de mitigação; e sumário não confidencial dos logs e das atualizações

significativas.

Art.  19.  Antes  da  entrada  em produção  de  sistema  de  alto

impacto,  os  agentes  deverão  protocolar  a  AIA  perante  a  autoridade

competente, com sumário público que resguarde segredos industriais e dados

pessoais, devendo comunicar atualizações relevantes de dados, modelos ou

finalidades, nos termos do regulamento.

CAPÍTULO VIII

DOS USOS PROIBIDOS E RESTRIÇÕES

Art. 20. É vedado desenvolver, implantar ou operar sistema de

IA cujo uso represente risco inaceitável à vida, à integridade física, à saúde ou

à segurança pública, ou que comprometa de modo grave e irremediável direitos

fundamentais ou o funcionamento de instituições democráticas, na forma da

regulamentação.

§ 1º Considera-se risco inaceitável aquele que, após a AIA e a

adoção de salvaguardas técnicas, organizacionais e humanas, não possa ser

reduzido a nível aceitável definido em regulamento.

§  2º  Constatado  risco  inaceitável,  a  autoridade  competente

poderá determinar suspensão cautelar de funcionalidades ou do sistema, sem

prejuízo de outras medidas cabíveis.

Art.  21.  É  vedado  o  uso  de  sistemas  de  IA,  entre  outros

motivos, para: 

I  –  utilizar  técnicas  subliminares  destinadas  a  distorcer

significativamente o comportamento de pessoas, causando dano; e

II – explorar vulnerabilidades de pessoas em razão de idade,

deficiência ou condição de vulnerabilidade para causar dano.

Parágrafo  único.  Para  fins  deste  artigo,  considera-se  dano

aquele que acarrete, isolada ou cumulativamente: 

I - risco concreto à vida ou à integridade física; 

II - prejuízo material significativo, na forma do regulamento; 
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III - violação grave de privacidade, imagem, honra ou liberdade

sexual; 

IV  -  afetação  indevida  de  direitos  políticos  e  do  processo

eleitoral; 

V - indução à discriminação, à violência ou ao ódio; e

VI  -  perturbação  relevante  do  funcionamento  de  serviços

essenciais ou infraestruturas críticas.

Art.  22.  É proibida a criação,  o  uso ou a disseminação,  por

sistemas de IA, de conteúdos sintéticos com a finalidade de enganar o público

e causar dano relevante, tais como:

I  –  manipular  o  voto,  a  vontade popular  ou a confiança em

processos eleitorais;

II – fraudar, extorquir, difamar, assediar ou produzir pornografia

não consentida;

III  –  falsificar  prova  em  processos  administrativos,  civis,

eleitorais ou penais, ou induzir erro de autoridade pública;

IV – usurpar identidade de pessoa natural ou agente público,

inclusive por clonagem de voz ou imagem.

§  1º  Todo  conteúdo  sintético  deverá  ser  rotulado  de  forma

ostensiva e conter metadados de proveniência, na forma da regulamentação.

§ 2º O disposto no caput não se aplica a usos artísticos ou

paródicos que estejam claramente rotulados,  não causem dano relevante e

respeitem a legislação civil, penal, eleitoral e de direitos autorais.

§ 3º Provedores de aplicações de internet conforme definição

do  Marco  Civil  da  Internet  (Lei  12.965,  de  23  de  abril  de  2014)  adotarão

medidas proporcionais para detecção, rotulagem e resposta a denúncias de

conteúdo  sintético  malicioso,  inclusive  remoção  célere  quando  cabível,

assegurado o devido processo referido nesta Lei, com prazos e procedimentos

definidos em regulamento. 

CAPÍTULO IX

12

*C
D2

50
68

72
67

20
0*

PL
 n

.4
35

8/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
09

/2
02

5 
13

:1
1:

18
.6

27
 - 

M
es

a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Romero Rodrigues
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250687267200102



103 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2338/2023 

PL 4358/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 13 de 19 

 

  

DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL

Art.  23.  Os  entes  e  órgãos  públicos  manterão  painéis  de

transparência com, no mínimo: 

I - lista de sistemas de IA em uso; 

II - finalidade; estágio de implantação; responsável; 

III - AIA (quando cabível) ou sumário; e 

IV - contatos para exercício de direitos.

Art.  24.  Os  pedidos  de  acesso  à  informação  referentes  a

sistemas de IA  em uso pelo  Poder  Público  observarão a  Lei  de  Acesso à

Informação (Lei nº 12.527, 18 de novembro de 2011).

Art. 25. Para a revisão humana, a pessoa afetada terá acesso

a  informações  essenciais:  finalidade,  elementos  fáticos  relevantes  que

influenciaram  a  decisão,  métricas  pertinentes  ao  caso  e  indicação  do

responsável.

Parágrafo único. O fornecimento das informações mencionadas

no caput  observará a legislação de acesso à informação e de proteção de

dados pessoais.

Art. 26. As informações de que trata este Capítulo observarão

os limites do sigilo legal e da proteção de segredos industriais e comerciais,

asseguradas  razões  fáticas  suficientes  à  compreensão  dos  efeitos  das

decisões.

CAPÍTULO X

DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA E ABERTURA TECNOLÓGICA

Art. 27. Nas contratações públicas de soluções de IA: 

I – deverá ser priorizado o uso de soluções fundamentadas em

software  livre  e  licenças  abertas,  salvo  quando  estudo  técnico  preliminar

demonstrar  a  inexistência  ou  a  inadequação  de  alternativas  abertas  de

inteligência artificial para atender às necessidades da administração.

II  -  serão  exigidos  padrões  de  interoperabilidade  abertos  e

documentação técnica; 
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III - a Administração motivará a não adoção de software livre e

licenças abertas quando tecnicamente inviável sua utilização; e

IV  -  os  contratos  preverão  entrega  de  razões  fáticas  para

decisões  automatizadas  e  mecanismos  de  acesso  a  logs,  preservados

segredos legalmente protegidos.

CAPÍTULO XI

DA  GOVERNANÇA,  COORDENAÇÃO  E  SANDBOX

REGULATÓRIO

Art. 28. O Poder Executivo instituirá instâncias de governança e

coordenação interinstitucional, com participação da sociedade, para:

I – propor regulamentações complementares;

II – harmonizar a aplicação desta Lei com legislações setoriais;

e

III – acompanhar indicadores e metas referidos nesta Lei.

Art. 29. O Poder Executivo poderá instituir programas voltados

a estimular o desenvolvimento, a adoção e a difusão de modelos e ferramentas

de  inteligência  artificial  de  caráter  aberto,  promovidos  por  empresas,

instituições  de  ensino  superior,  instituições  científicas  e  tecnológicas,  bem

como por outras entidades públicas e privadas.

Art.  30.  Os  agentes  da  cadeia  de  valor  de  sistemas  de  IA

devem  cooperar  entre  si,  fornecendo  informações  e  assistência  técnicas

necessárias ao cumprimento das obrigações previstas nesta Lei, observado o

resguardo de sigilo industrial e comercial.

Art.  31.  As  medidas  de  governança  e  processos  internos  a

serem adotados por cada agente deverão corresponder à fase do ciclo de vida

do sistema de IA em que atuam, de acordo com seu nível de conhecimento e

participação no projeto, desenvolvimento, aplicação e uso.

Art.  32.  Poderão  ser  instituídos  sandboxes  regulatórios  com

objetivos,  prazos,  salvaguardas  e  transparência  definidos,  na  forma  do

regulamento.
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Art. 33. Os agentes de IA devem cooperar com a autoridade

competente  e  reguladores  setoriais,  fornecendo  informações  necessárias  à

fiscalização, preservados segredos legalmente protegidos.

CAPÍTULO XII 

DO FOMENTO E INCENTIVOS ECONÔMICOS

Art. 34. O Poder Executivo instituirá instrumentos de fomento à

IA, compreendendo, entre outros: 

I  -  linhas  de  crédito  por  instituições  financeiras  públicas  e

agências de fomento; 

II - subvenção econômica e encomendas tecnológicas; 

III -  fundos de investimento e garantias para projetos de alto

impacto social; 

IV - bolsas e formação avançada em IA; e

V  -  apoio  preferencial  a  soluções  abertas  e  padrões

interoperáveis,  quando  tecnicamente  adequados,  incluindo  custos  de

documentação, auditoria e retreinamento.

Art. 35. As políticas de fomento priorizarão projetos que: 

I - adotem licenças abertas e padrões abertos; 

II - promovam inclusão, acessibilidade e redução de assimetria

regional; e

III -  demonstrem gestão de risco, explicabilidade e planos de

métricas ambientais.

CAPÍTULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  36.  O  regulamento  disponibilizará  um  modelo  único  e

padronizado  de  AIA  para  todo  o  setor  público  federal  e  para  os  agentes

regulados, contendo, no mínimo:

I – matriz de risco com escala padronizada de 1 (baixo) a 5

(alto) para probabilidade e para impacto, indicando claramente quando o risco

15
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é baixo, médio, alto ou crítico e quais medidas devem ser adotadas em cada

faixa;

II –lista padronizada de verificação simples e identificável, com

itens numerados no formato “sim/não/não se aplica”,  e  campos obrigatórios

para  indicar  a  evidência  (link,  documento,  número  de  processo)  e  o

responsável por cada item;

III – sumário executivo em linguagem simples, com a finalidade

do sistema, dados utilizados em linhas gerais, principais riscos e medidas de

proteção, incluindo como a pessoa pode contestar decisões e pedir  revisão

humana;

IV – instruções práticas de uso, indicando quando preencher e

prazos de guarda dos registros. 

Art. 37. Os agentes referidos nesta Lei terão o prazo de 180

(cento e oitenta) dias para se adequarem às disposições desta Lei, contado da

data de sua publicação.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A inteligência artificial já não é mais uma promessa distante:

ela está entre nós, influenciando o modo como consumimos, trabalhamos, nos

comunicamos  e  até  como  votamos.  Trata-se  de  uma  tecnologia  poderosa,

capaz  de  gerar  enormes  ganhos  de  produtividade  e  inovação,  mas  que

também  carrega  um  lado  sombrio.  Esse  outro  lado  da  IA  pode  ameaçar

empregos, aprofundar desigualdades, reforçar preconceitos e até colocar em

risco a própria democracia.

Não  faltam  exemplos.  Em  vários  países,  o  uso  de

reconhecimento  facial  já  mostrou  vieses  contra  populações  negras  e

periféricas.  Relatório  da  Sensity  AI  (2024)  revelou  que  mais  de  95%  dos

deepfakes produzidos hoje têm caráter pornográfico e vitimam principalmente
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mulheres1. A Organização Internacional do Trabalho alerta que cerca de 30%

dos empregos administrativos estão sob risco de automação2. E, no Brasil, o

Ipea  estima  que  até  60%  das  ocupações  poderão  ser  impactadas  pela

inteligência artificial em algum grau3. Estamos, portanto, diante de um cenário

que exige ação responsável e preventiva do Estado.

Por outro lado, temos a inovação como um grande desafio. Em

2022, apenas 16,9% das indústrias brasileiras com 100 ou mais empregados

utilizavam  IA,  principalmente  em  administração  e  desenvolvimento  de

produtos4.  Ainda  que  as  tecnologias  gerem  complementariedades  e  não

apenas  substituições  no  mercado  de  trabalho5,  é  preciso  olhar  para  uma

política pública de adoção desse novo tipo de automação com muito cuidado. 

É nesse contexto que apresentamos este Projeto de Lei. Ele

não é uma tentativa de frear a inovação. Ao contrário: busca criar regras claras,

equilibradas e modernas para que a inteligência artificial  possa florescer no

país sem atropelar direitos fundamentais.

Inspirados  em projetos  de  lei  já  em tramitação,  como o  PL

2338, de 2023, a proposta define princípios básicos — como a centralidade da

pessoa  humana,  a  não  discriminação,  a  transparência  e  a  soberania

tecnológica.  Reconhece  direitos  dos  cidadãos,  entre  eles  a  explicação  e  a

revisão de decisões automatizadas de alto impacto. Estabelece deveres para

os agentes que desenvolvem, distribuem ou aplicam sistemas de IA, impondo

testes de robustez, prevenção de vieses e canais de contestação.

O texto também traz medidas concretas de governança, como

a exigência  de  avaliações  de  impacto  algorítmico,  a  criação  de  painéis  de

transparência no setor público e a obrigatoriedade de supervisão humana em

decisões  críticas.  Prevê  ainda  restrições  claras:  estão  proibidos  os  usos

considerados  inaceitáveis,  como  manipulação  de  votos,  pornografia  não

1 https://en.wikipedia.org/wiki/Generative_AI_pornography. Acessado em 28/08/25.
2 https://g1.globo.com/trabalho-e-carreira/noticia/2025/05/21/ia-pode-afetar-1-em-cada-4-
empregos-diz-oit.ghtml. Acessado em 28/08/25. 
3 https://emtempo.com.br/403142/opiniao/a-inteligencia-artificial-os-impactos-no-mercado-de-
trabalho-no-brasil-e-a-necessidade-de-preparacao-da-mao-de-obra. Acessado em 28/08/25.
4 https://en.wikipedia.org/wiki/Artificial_intelligence_in_the_Brazilian_industry.  Acessado  em
28/08/25.
5 https://cetic.br/media/docs/publicacoes/6/20241218183020/ano-xvi-n-4-ia-mercado-
trabalho.pdf. Acessado em 28/08/25. 
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consentida, exploração de vulnerabilidades de crianças ou indução ao ódio e à

violência.

Ao  mesmo  tempo,  o  projeto  olha  para  frente  e  investe  em

fomento. Ele abre espaço para sandboxes regulatórios, cria mecanismos de

incentivo à pesquisa, linhas de crédito, bolsas e programas de capacitação. E

estabelece uma diretriz  fundamental:  sempre que possível,  as  contratações

públicas  devem priorizar  softwares livres e  modelos  abertos,  fortalecendo a

soberania tecnológica brasileira e reduzindo nossa dependência de soluções

estrangeiras.

O que está em jogo aqui não é apenas tecnologia. É a forma

como queremos que o Brasil se posicione diante de uma revolução em curso

no mundo inteiro. A União Europeia já aprovou o seu AI Act6. Estados Unidos7,

Canadá8 e China9 avançam em legislações próprias.  Se ficarmos para trás,

seremos apenas consumidores passivos da inteligência artificial desenvolvida

fora do país, com todos os riscos que isso representa para nossa economia,

para nossos empregos e para nossa democracia.

Este Projeto de Lei é, portanto, uma ferramenta de proteção e

de futuro. Proteção contra os abusos e riscos que já se mostram reais. Futuro

porque aponta para um caminho de inovação responsável,  desenvolvimento

nacional e soberania digital.

Contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  transformar

essa proposta em lei, garantindo que o Brasil aproveite as oportunidades da

inteligência artificial sem deixar sua população vulnerável aos perigos que ela

também traz.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado ROMERO RODRIGUES

2025-12539

6 https://artificialintelligenceact.eu/. Acessado em 28/08/25. 
7 https://www.softwareimprovementgroup.com/us-ai-legislation-overview/.  Acessado  em
28/08/25. 
8 https://www.mltaikins.com/insights/the-legal-landscape-of-generative-ai-in-canada-
understanding-the-voluntary-code-of-conduct/. Acessado em 28/08/25. 
9 https://www.cnnbrasil.com.br/economia/macroeconomia/china-aprova-novas-regras-de-
regulamentacao-de-ia-generativo-como-o-chatgpt. Acessado em 28/08/25. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 8.078, DE 11 DE  
SETEMBRO DE 1990  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199009-

11;8078   

LEI Nº 12.965, DE 23 DE 

ABRIL DE 2014  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201404-

23;12965   

LEI Nº 12.527, DE 18 DE  
NOVEMBRO DE 2011  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201111-

18;12527   
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.455, DE 2025 
(Do Sr. Maurício Carvalho) 

 
Altera a Lei nº 14.533, de 11 de janeiro de 2023, que institui a Política 
Nacional de Educação Digital e dá outras providências, para dispor sobre 
desenvolvimento de competências para o uso inteligência artificial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2968/2025. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. MAURÍCIO CARVALHO)

Altera a Lei nº 14.533, de 11 de janeiro
de 2023, que institui a Política Nacional de
Educação Digital  e dá outras providências,
para  dispor  sobre  desenvolvimento  de
competências  para  o  uso  inteligência
artificial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 14.533, de 11 de janeiro de 2023,

passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 3º......................................................................................

.................................................................................................

§ 1º..........................................................................................

I - desenvolvimento de competências dos alunos da educação

básica para atuação responsável  na sociedade conectada e nos ambientes

digitais, conforme as diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC),

inclusive práticas educacionais para o uso confiável e responsável de sistemas

de inteligência artificial generativa como ferramenta para a aprendizagem, para

o exercício da cidadania, para o mercado de trabalho e em favor do avanço

científico e do desenvolvimento tecnológico;

..........................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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Há um notável e acelerado avanço da inteligência artificial no

mundo atual, com impactos que reverberam em várias dimensões da vida em

sociedade, no mundo do trabalho, na democracia e na soberania digital.

Os ecos desse fenômeno chegam ao Parlamento e têm sido

objeto  de  proposições  legislativas,  que  buscam  estabelecer  algum  tipo  de

parâmetro sobre o desenvolvimento e o uso ético e responsável da inteligência

artificial.  Pelo menos duas proposições tramitam na Câmara dos Deputados

com esse  objetivo  geral, o  Projeto  de  Lei  nº  2.338,  de  2023,  do  Senador

Rodrigo Pacheco, e o Projeto de Lei nº 21, de 2020, do Deputado Eduardo

Bismarck.

Na presente proposta, nossa preocupação volta-se para uma

dimensão  estratégica  dessa  revolução:  a  formação  educacional

contemporânea e voltada para o futuro dos estudantes brasileiros.

Os países estão avançando no desenvolvimento de estratégias

para  definir  e  desenvolver  as  habilidades  digitais  que  devem  ser  foco  de

atenção dos sistemas de ensino.  Particularmente,  entendemos que o Brasil

também tem avançado, estabelecendo diretrizes nacionais para os currículos

escolares da educação básica.

O  Conselho  Nacional  de  Educação  (CNE)  aprovou  a

Resolução nº 1, de 4 de outubro de 2022, fundamentada no Parecer CNE/CEB

nº  2/2022,  estabelecendo  normas  sobre  computação  que  complementam a

Base Nacional Comum Curricular, a BNCC-Computação. 

A  necessidade  de  desenvolver  competências  voltadas  ao

letramento digital foi incorporada na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, bem como para

criação  de  conteúdos  digitais,  comunicação,  colaboração,  segurança  e

resolução de problemas.

É  tal  a  relevância  dessa  agenda  que  a  Organização  das

Nações Unidas para a Educação,  a Ciência e a Cultura (Unesco)  publicou,

recentemente,  dois  documentos  que  analisam  aspectos  centrais  das

tecnologias na educação. No Relatório de Monitoramento Global da Educação,

em 2023, intitulado “A tecnologia na educação: uma ferramenta a serviço de *C
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quem?”,  traça um panorama da educação no mundo e  destaca o direito  à

conectividade.

No “Guia para a IA generativa na educação e na pesquisa”, a

Unesco  discute  as  ferramentas  de  inteligência  artificial  (IA)  generativa

disponíveis  ao  público.  Segundo  a  Unesco,  o  lançamento  de  versões

interativas supera a adaptação das estruturas regulamentares nacionais sobre

IA na maioria dos países e deixa desprotegida a privacidade dos dados dos

usuários. Destaca ainda que as instituições de ensino não estão preparadas

para  validar  essas  ferramentas  e  que  é  preciso  apoiar  os  países  no

desenvolvimento  de  capacidades  para  garantir  uma  visão  centrada  no  ser

humano dessas novas tecnologias.

Mantendo a União no campo das diretrizes, sem avançar sobre

especificidades  como  definição  de  disciplina,  carga  horária  ou  formas  de

implementação  da  atividade  pedagógica,  nossa  proposta  está  centrada  em

aperfeiçoar a Política Nacional de Educação Digital (Pned), instituída por meio

da Lei nº 14.533, de 11 de janeiro de 2023.

Nesse sentido, propomos aprimorar o eixo de educação digital

escolar, incluindo como estratégia prioritária práticas educacionais para o uso

confiável e responsável de sistemas de inteligência artificial como ferramenta

para  a  aprendizagem,  para  o  exercício  da  cidadania,  para  o  mercado  de

trabalho, o avanço científico e o desenvolvimento tecnológico. 

A proposta visa preparar as novas gerações para os desafios

da era digital, incorporando a temática da inteligência artificial nos processos

educacionais, razão pela qual pedimos o apoio dos nobres parlamentares para

a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 04 de setembro de 2025.

Deputado MAURÍCIO CARVALHO
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